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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 27/10/2017, 03/11/2017, 01/12/2017
AGENCIA MARITIMA. LEGITIMIDADE PASSIVA

A agéncia de navegagdao maritima representante no Pais de transportador
estrangeiro responde por eventual irregularidade na prestacao de
informacgdes a que sdo obrigadas a fornecer a Aduana nacional, em razao
de expressa determinacao legal.

ALEGAGOES DE VIOLAGAO DE PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS E DE
ILEGALIDADE.

A autoridade julgadora administrativa ndao tem competéncia para apreciar
alegacdes de inconstitucionalidade e de ilegalidade de dispositivos
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normativos legitimamente inseridos no ordenamento juridico nacional.

MULTA ART. 107, IV, "e", DECRETOLEI N2 37/66. RESPONSABILIDADE
OBIJETIVA.

As infragOes a legislacao tributdria e aduaneira sao objetivas e a imposicao
das respectivas penalidades prescinde de prova da inten¢dao do agente.

MULTA ART. 107, IV, "e", DECRETO-LEI N2 37/66. PRESTACAO/RETIFICACAO
DE INFORMACOES. SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2 02/2016 E SUMULA
CARF SUMULA CARF N2 186

“A retificacdo de informagdes tempestivamente prestadas ndo configura a
infracdo descrita no artigo 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto-Lei n®
37/66"”, sendo necessario que o responsavel demonstre que, de fato, ouve
mera retificacdo de informacdo, o que ndo se verificou na hipdétese dos
autos.

DENUNCIA ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF VINCULANTE.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Data do fato gerador: 27/10/2017, 03/11/2017, 01/12/2017
			 
				 AGÊNCIA MARÍTIMA. LEGITIMIDADE PASSIVA 
				 A agência de navegação marítima representante no País de transportador estrangeiro responde por eventual irregularidade na prestação de informações a que são obrigadas a fornecer à Aduana nacional, em razão de expressa determinação legal.
				 ALEGAÇÕES DE VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E DE ILEGALIDADE.
				 A autoridade julgadora administrativa não tem competência para apreciar alegações de inconstitucionalidade e de ilegalidade de dispositivos normativos legitimamente inseridos no ordenamento jurídico nacional.
				 MULTA ART. 107, IV, e, DECRETOLEI Nº 37/66. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
				 As infrações à legislação tributária e aduaneira são objetivas e a imposição das respectivas penalidades prescinde de prova da intenção do agente.
				 MULTA ART. 107, IV, e, DECRETO-LEI Nº 37/66. PRESTAÇÃO/RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES. SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 02/2016 E SÚMULA CARF SÚMULA CARF Nº 186
				 “A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-Lei nº 37/66”, sendo necessário que o responsável demonstre que, de fato, ouve mera retificação de informação, o que não se verificou na hipótese dos autos.
				 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF VINCULANTE.
				 O instituto da denúncia espontânea é incompatível com o cumprimento extemporâneo de obrigação acessória concernente à prestação de informações relativas à carga transportada, uma vez que tal fato configura a própria infração. Súmula CARF nº 126.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Tatiana Josefovicz Belisário – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rosaldo Trevisan – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Dionísio Carvallhedo Barbosa, Semíramis de Oliveira Duro, Tatiana Josefovicz Belisário e Rosaldo Trevisan (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 108-039.679, da 12ª Turma /DRJ08, de 3 de julho de 2023, que assim relatou o feito:
		 Trata o presente processo da exigência de multas no valor total de R$ 1.410.000,00 (fls. 2/26), previstas no art. 107, IV, alínea “e”, do Decreto-Lei nº 37/1966, em desfavor da agente de navegação MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA, CNPJ 02.378.779/0001-09, pela prestação de informação referente à inclusão de Manifesto, à vinculação de Manifesto à escala, e à inclusão de Conhecimento Eletrônico depois de vencido os respectivos prazos estatuídos no art. 22 da IN RFB nº 800/2007 para a prestação dessas informações.
		 Da Autuação Conforme consta da Descrição dos Fatos do auto de infração (fls. 8/24), a autoridade fiscal constatou que a agência de navegação em epígrafe, representante do transportador estrangeiro MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMSC MEDITERRANEAN SHIPPING CO, prestou informações no Siscomex1 relativas às cargas transportadas discriminadas nos Anexos 1 e 2 (fls. 25/26), resumidas abaixo, depois dos correspondentes prazos estabelecidos no art. 22, inciso II, da IN RFB nº 800/2007, o que configura a infração de não prestação de informação no prazo estabelecido pela RFB, prevista no art. 107, IV, alínea “e”, do Decreto-Lei nº 37/1966.
		 Infrações apuradas (Anexos 1 e 2 – fls. 25/26):
		  Inclusão intempestiva de 10 Manifestos de Entrada e dos 262 Conhecimentos Eletrônicos a ele associados, assinalados no Anexo 1: As inclusões foram realizadas depois do prazo estabelecido para rotas de exceção de 6 horas (fls. 12) antes da chegada da embarcação (art. 22, II, “d”, §§ 1º, 2º e 3º, e art. 32, §§ 1º e 2º, da IN RFB nº 800/2007);
		  Vinculação Intempestiva dos 10 Manifestos acima mencionados às Escalas, conforme Anexo II - fls. 26: Os Manifestos foram associado à Escala, depois dos prazo estabelecido para rota de exceção (fls. 12), nos termos do art. 22, II, “d”,§§ 1º, 2º e 3º, e art. 32, §§ 1º e 2º, da IN RFB nº 800/2007;
		 Inicialmente, é apresentada explanação sobre os fundamentos legais da obrigatoriedade de prestação de informações na forma digital, no SISCOMEX, determinadas pela IN RFB nº 800/2007, pela empresa de navegação operadora da embarcação ou a agência de navegação, representante do transportador estrangeiro no país, referente à escala em cada porto nacional (arts. 7º e 8º), ao manifesto eletrônico (art. 11), à vinculação do manifesto eletrônico à escala (art. 12), ao conhecimento eletrônico (art. 13), à desconsolidação da carga (arts. 17 e 18), e à associação de conhecimento eletrônico a novo manifesto eletrônico em casos de transbordo ou baldeação (art. 20), nos prazos estabelecidos (art. 22).
		 Na sequência passa a tratar da situação concreta, conforme trechos a seguir copiados do relatório fiscal (fls. 8/24):
		 3) DOS PRAZOS PARA PRESTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES
		 /
		 Os prazos para a prestação dessas informações estão dispostas no artigo 22 da Instrução Normativa RFB n° 800, de 2007, sempre tendo como base a atracação ou desatracação da embarcação:
		 [...]
		 Devido a proximidade entre alguns portos não é possível a prestação da informação com a antecedência estipulada pelos incisos e alíneas do artigo 22, motivo pelo qual a norma, em seu parágrafo 2°, permitiu o registro das chamadas rotas de exceção nas quais o prazo de antecedência é reduzido:
		 [...]
		 Esses prazos são fixados em horas, portanto aplica-se os princípios gerais de direito, contando-se instante a instante, mesmo no caso do prazo para informação da escala.
		 Das informações prestadas a destempo pela ora autuada, algumas tinham prazo de antecedência reduzido por serem oriundas de rotas de exceção. A seguir estão listadas tais rotas, assim como os prazos de antecedência, em horas, para a prestação da informação da escala e da informação dos manifestos, seus conhecimentos e desconsolidações.
		 Por fim, é importante destacar o disposto no § 2° do artigo 32 da Instrução Normativa, o qual deve ser considerado conjuntamente com os prazos do artigo 22 quando das informações referentes a cargas que o transportador já tem embarcadas quando da sua chegada no território nacional:
		 [...]
		 4) DA REPRESENTAÇÃO 
		 Em função de os transportadores serem estrangeiros, muitas vezes sem constituírem no Brasil uma empresa a eles vinculada, estes se fazem representar, em cada porto, por empresas nacionais denominadas agências. Diante dessa realidade, a norma reconheceu tal representação e atribuiu ao agente a responsabilidade pela prestação das informações que seu representado deveria apresentar, sendo-lhe imputável, inclusive, a multa pelo descumprimento de tal incumbência. Tal regra encontra-se positivada nos artigos 3º a 5º da Instrução Normativa RFB nª 800, de 2007:
		 [...]
		 No presente caso, a empresa ora autuada deixou de prestar as informações no prazo e na forma disciplinados pela legislação aduaneira na representação do(s) seguinte(s) transportador(es):
		 /
		 5) DOS FATOS 
		 5.1) DOS MANIFESTOS DE ENTRADA 
		 Quando a embarcação estrangeira adentra o território nacional, algumas cargas já estão no seu interior. Elas estarão listadas em manifestos cujo tipo depende da logística da carga. As que são destinadas ao Brasil, mesmo que não venham a ser descarregadas antes do porto de destino final, estarão nos manifestos de tipo Longo Curso Importação (LCI). Já as cargas que não se destinam ao Brasil podem permanecer o tempo todo a bordo da embarcação, e nesse caso serão listadas nos manifestos de tipo Passagem (PAS ou PCE), ou serem descarregadas temporariamente para depois serem embarcadas em outro navio para seguirem ao destino no exterior, e, nesse caso, estarão nos manifestos conhecidos como Baldeação de Carga Estrangeira (BCE).
		 A característica comum desses manifestos, que aqui chamamos de manifestos de entrada, é que em todos a carga embarcou no exterior e já está a bordo do veículo quando de sua chegada ao território nacional. Esses manifestos deverão ser informados em até 48 (quarenta e oito) horas, salvo prazo menor para rota de exceção, antes da atracação da embarcação no primeiro porto nacional, por força do disposto no artigo 22, inciso II, alínea d, combinado com o § 2° do artigo 32, todos da Instrução Normativa n° 800, de 2007, já reproduzidos anteriormente.
		 Quando é descumprido o prazo da prestação da informação do manifesto, não só este acaba sendo intempestivo, como todos os conhecimentos genéricos e únicos que ele lista, os quais descrevem efetivamente as cargas carregadas, restam também intempestivos, sendo aplicável uma multa para cada um desses conhecimentos. Tal fato torna proporcional a punição em função do dano causado, visto que quanto maior a quantidade de conhecimentos do manifesto, mais cargas deixaram de ser analisadas, fragilizando proporcionalmente o controle aduaneiro.
		 No caso em tela, o autuado prestou informações sobre alguns desses tipos de manifestos fora do prazo estipulado, ensejando a cominação da penalidade prevista na legislação cujo valor é neste ato lançado. A relação dos manifestos intempestivos encontra-se no Anexo 1 do presente Auto de Infração.
		 5.2) DA VINCULAÇÃO DOS MANIFESTOS ÀS ESCALAS 
		 Para as cargas estrangeiras destinadas ao Brasil ou que estão apenas de passagem, bem como para as destinadas à exportação, além de estarem informadas nos prazos dos manifestos correspondentes a sua logística, também é dever do transportador indicar todos os portos por onde elas passarão através da vinculação dos manifestos às respectivas escalas. O prazo para tal é o do artigo 22, inciso II, alínea d, da Instrução Normativa RFB n° 800, de 2007, ou seja, até 48 (quarenta e oito) horas, salvo prazo menor para rota de exceção, antes da atracação da embarcação no porto da escala.
		 Mesmo nos casos em que os manifestos são informados no prazo correto, pode haver a vinculação a uma ou mais escalas em particular após o prazo, o que impossibilita a gestão de risco no porto dessas escalas. Em razão disso, a legislação também inflige penalidade para esses casos em relação a cada escala na qual o manifesto foi vinculado a destempo.
		 No caso em tela, o autuado deixou de realizar algumas vinculações de manifestos de carregamento às escalas no prazo estipulado, ensejando a cominação da penalidade prevista na legislação cujo valor é neste ato lançado. A relação dos manifestos e das escalas que tiveram vinculações intempestivas encontra-se no Anexo 2 do presente Auto de Infração.
		 6) DAS CONCLUSÕES Diante de todo o exposto e considerando que as infrações tributárias independem da intenção do agente, da efetividade, da natureza e dos efeitos do ato (art. 136 do Código Tributário Nacional);
		 [...]
		 Considerando que as informações prestadas a destempo nos sistemas de controle das cargas marítimas da Receita Federal constitui ato relevante no que tange à fiel identificação da operação, da carga, e dos destinatários finais das mercadorias influenciando na análise de riscos e procedimentos a que esta carga estará sujeita;
		 Considerando que a empresa deixou de prestar, na forma e prazo estabelecidos pela legislação aduaneira, conforme consta(m) no(s) anexo(s) do presente auto, aplica-se, por estar plenamente configurada a conduta ali tipificada, a penalidade prevista na alínea e do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei n° 37, de 1966, para cada escala, manifesto, conhecimento, desconsolidação, vinculação ou associação sob sua responsabilidade em que haja o descumprimento da forma ou do prazo estabelecidos pela Instrução Normativa RFB n° 800, de 2007.
		 [...]
		 Da Impugnação 
		 A ciência ao auto de infração ocorreu em 18/05/2021 (fls. 28). Em 15/06/2021 (fls. 32/33), o sujeito passivo apresentou impugnação (fls. 34/54) e documentos (fls. 55/126), na qual após apresentar breve relato dos autos, apresenta suas razões de defesa, a seguir sintetizadas:
		 DO AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO FORA DO PRAZO LEGAL 
		  Que, a Autoridade Fiscal tomou conhecimento dos fatos aqui em discussão em a 27/10/2017, 03/11/2017 e 01/12/2017 (data dos fatos geradores), passando a fluir de tal data o prazo para lavratura do Auto de Infração ou outra cobrança inerente a tal tema, previsto no art. 24 da Lei nº 9.784/1999.
		  Que, entretanto, o presente Auto de Infração só foi lavrado em m 07/12/2020 como faz prova a data oposta no campo “Lavratura” deste, deixando claro que foi lavrado fora do prazo legal exigido.
		  Que, tendo tomado inequívoco conhecimento do fato naquela data, como afirmado, a data limite para propositura do presente Auto de Infração seria 05 dias após os mesmos, de acordo com a contagem de prazos da forma como disciplina o artigo 66 da Lei nº 9.784/99 e o Código de Processo Civil.
		  Que, assim, resta demonstrado que o presente Auto de Infração foi lavrado fora do prazo legal exigido, motivo pelo qual o mesmo não deverá prevalecer vez que contraria a legislação em vigor, como acima demonstrado.
		 DA ANÁLISE DOS FATOS GERADORES 
		 1) NAVIO UASC ZAMZAM NA743R = R$ 625.000,00 (Seiscentos e vinte e cinco mil reais) Fato Gerador: 27/10/2017 e 03/11/2017 
		 a) DA AUSÊNCIA DE TIPIFICAÇÃO LEGAL E APLICABILIDADE DA SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 02/2016 
		  Que, o tipo punível, segundo a letra da Lei, é a omissão no dever de prestar informação, não ocorreu, posto que a informação foi prestada tempestivamente, nos prazos previstos no art. 22 da citada IN 800/07.
		  Que, o que efetivamente ocorreu nos casos autuados foi a alteração de informação que fora prestada anteriormente no prazo legal.
		  Que, comprova-se através da tela abaixo, extraída do sistema Mercante, onde demonstra que todas as informações foram prestadas dentro do prazo e que somente houve uma alteração. Aliás, foram decorrentes de alterações de manifestos através da ferramenta criada pela própria Receita Federal denominado “ARRASTA CE”.
		  Que, no caso em tela, não restou alternativa ao Transportador senão proceder com as alterações, posto que houve tão somente a alteração de carga com baldeação para carga de passagem. Sendo assim, constata-se que o que houve apenas uma alteração/transferência de manifesto para cobrir o tipo de manifesto.
		  Que, ciente que estamos diante da navegação e que informações por diversos fatos são modificadas constantemente, a própria Receita Federal criou a ferramenta “ARRASTA CE”. Tal ferramenta consiste na alteração de CE’s e manifestos, sem prejuízo da informação prestada anteriormente. Em outras palavras, mantem-se os dados informados sobre a carga transportada alterando apenas algumas informações destes – como no presente caso que se alterou o porto de descarga.
		  Que, consoante planilha acima anexada no auto de infração (Anexo 1), o prazo para prestar as informações era nos dias 27/10/2017 e 03/11/2017. Neste sentido, a inclusão e vinculação das informações sobre a carga transportada ocorreu no dia 26/10/2017 nos manifestos 1517B02469034 e 1517B02469026, isto é, dentro do prazo.
		  Que, no dia mencionado equivocadamente pelas autoridades como não prestação de informação, ocorreu somente uma transferência/alteração do tipo de tráfego, que não é passível de autuação, uma vez que a primeira informação sobre a carga foi incluída dentro do prazo.
		  Que, tratam-se de cargas de passagem, isto é, que sequer descarregaram no território brasileiro. Destarte, além do fato que as informações foram inseridas tempestivamente, soma-se que as cargas estavam somente de passagem. Logo, a aplicação de penalidade de R$ 625.000,00 se mostra exorbitante para os fatos aqui narrados.
		  Que, a própria Receita Federal reconheceu no processo administrativo nº 11128-720.827/2018-51 que a utilização da ferramenta “ARRASTA CE” por alteração do Porto de descarga, não é passível de aplicação de penalidade (trecho copiado às fls. 38).
		  Que, em momento algum a norma penaliza a transferência de conhecimento eletrônico, posto que é a própria Receita Federal que disponibiliza a ferramenta para esta ação.
		  Que, não se discute aqui se houve ou não “intenção” da autuada (art. 136 CTN) para descaracterizar a penalidade. O que se discute é se a penalidade aplicada está devidamente tipificada e, ainda, se foi dado o devido enquadramento legal ao elaborar o auto de infração ora impugnado.
		  Que, consoante Instrução Normativa RFB 1.473 de 02/06/2014, restaram totalmente revogadas as supostas infrações tipificadas no Capítulo IV da Instrução Normativa - RFB 800/2007 – pacificando derradeiramente que não há mais o que se punir, eis que foi esclarecido que alteração de informação prestada dentro do prazo não mais se confunde com não prestação de informação.
		  Que, corrobora o aqui suscitado, a Solução de Consulta Interna Cosit nº 2 , onde foi concluído que as alterações e retificações de informações prestadas anteriormente não são passíveis de autuação.
		  Que, a conclusão de que a conduta da Autora não se encontra tipificada na alínea “e” do inciso IV, do art. 107 do Decreto-Lei 37/66, com a redação dada pela Lei 10.833/03, por tratar-se de hipótese distinta da infração entabulada, é a mais certa, justa e razoável no presente caso.
		  Que, nesse sentido, há diversos julgados proferidos pela própria Receita Federal reconhecendo a aplicabilidade da Cosit nº 2, ou seja, aplicando o entendimento de que não deve ser aplicada multa para retificação de informação ((Acórdão 12-90.783 - Sessões da 13ª Turma da DRJ/RJO, em 30 de agosto de 2017 - 11128.002211/2009-11 etc.) Que, é inquestionável que a presente autuação deve ser anulada, considerando a ausência de previsão legal para aplicação de multa no caso de alteração/retificação de informação. [...]
		 2) NAVIO MAERSK SIRAC = R$ 785.000,00 (Setecentos e oitenta e cinco mil reais) Fato Gerador 01/12/2017 
		 a) DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS DENTRO DO PRAZO, CONFORME DATA PREVISTA DE ATRACAÇÃO - NAVIO OPERADO POR OUTRO TRANSPORTADOR MARÍTIMO:
		  Que, trata-se de um navio parceiro do Transportador Marítimo MSC – Mediterranean Shipping Company (o qual a Impugnante prestou serviços de agenciamento marítimo). Isto é, o proprietário do navio e que comandava toda a operação era o Transportador Marítimo MAERSK A/S, logo, a peticionária não tinha qual gerência ou decisão de atracação do navio autuado, conforme se denota na tela copiada às fls. 41.
		  Que, a data prevista para atracação do navio – e que tem ligação direta com a contagem do prazo – que consta no sistema da receita federal é 02/12/2017 – 01:00:00h (tela copiada às fls. 41).
		  Que, em outras palavras, para efeito de contagem de prazo para prestação de informações no Siscomex, foi considerada a data prevista para atracação. Sendo assim, se levarmos em conta a data supracitada e registrada no sistema, todas as informações foram realizadas dentro do prazo legal.
		  Que, a Autoridade Aduaneira levou em consideração a data da efetiva atracação para lavrar a presente autuação. Ocorre que, se analisarmos o sistema da Receita Federal, houve uma antecipação de atracação do navio (por outro transportador marítimo), que impactou diretamente no prazo para prestar as informações no sistema.
		  Que, nesta esteira, nota-se que a previsão de atracação era 02/12/2017 – 01:00:00h,sendo que foi antecipada em algumas horas para o dia 01/12/2017 – 18:23:00h (tela copiada às fls. 41).
		  Que, esta antecipação (que não foi ocasionada pela impugnante),resultou na interpretação errônea das autoridades ao imputar à Impugnante a presente multa pelo suposto atraso de algumas horas. Entretanto, conforme se denota na tela abaixo do próprio auto de infração, comprova-se que foi considerado o atraso de 03 horas par aplicação da penalidade, sendo que na verdade, a Peticionária foi levada à erro ao considerar a data prevista de atracação registrada no sistema SISCOMEX.
		  Que, considerada a data prevista de atracação do sistema Siscomex – 02/12/2017 – 01:00:00h, o prazo legal para prestar as informações seria no dia 01/12/2017 às 19h00 (considerando que Instrução Normativa prevê o prazo de 06 horas)!! Neste sentido, uma vez que as informações foram prestadas no dia 01/12/2017 às 15:16:20, ou seja, dentro do prazo legal.
		  Que, questiona como a Peticionária teria conhecimento da antecipação da embarcação se efetivamente não era o transportador marítimo (quem representava na época dos fatos) que operava o navio?
		  Que, ante o exposto, considerando que as informações foram prestadas dentro do prazo legal, tendo como base as informações do sistema da própria Receita Federal, requer o cancelamento da presente autuação.
		 DA INEXISTÊNCIA DE PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE NA AUTUAÇÃO:
		  Que, trata-se de autuação pelo suposto atraso de trata-se de autuação pelo suposto atraso de algumas horas (gerado pela: (1) alteração de informações incluídas tempestivamente referente a carga de passagem e (2) antecipação de atracação de navio de outro transportador marítimo) no montante exorbitante de R$ 1.410.000,00.
		  Que, a título de ilustração e com o fim de reforçar a desarrazoabilidade e desproporcionalidade da pretendida penalidade, destacamos que se trata de apenas dois navios, onde os SUPOSTOS atrasos apontados pelas Autoridades Aduaneiras não foram de responsabilidade da Impugnante conforme tópicos anteriores.
		  Que, à vista destas informações, resta incontestável que penalizar a peticionária com a multa de quase um milhão de reais, transparece desproporcional e não se mostra razoável, indo em sentido diametralmente oposto aos ditames constitucionais. Aliás, como não poderia deixar de ser, mostra-se ainda necessário, repisar a inexistência de dano apto a ensejar a sanção aqui discutida, bem como analisá-la sob a ótica da Lei 9.784/99.
		 DA ILEGITIMIDADE PASSIVA 
		  Que, no âmbito de sua função de agente do transportador, a mesma jamais atuou como transportador. Esta condição, por si só, já é suficiente para justificar que não poderia ter sido lavrado o Auto de Infração diretamente contra ela. Afinal, a Impugnante não é e não era a armadora dos navios e nem realizou os transportes em questão, de modo que não pode ser considerada diretamente responsável pelas informações objeto da autuação em apreço.
		  Que, a Impugnante é simples mandatária do transportador marítimo, constituindo-se em pessoa jurídica distinta do mandante, não podendo figurar no polo passivo da relação jurídico-tributária estabelecida pela autuação.
		  Que, nesse sentido destaca a doutrina de PONTES DE MIRANDA, “O agente age até onde o seu agir não é em nome próprio, mas sim em nome do seu agenciado. Se o cliente, em vez de propor a ação contra a empresa agenciada, vai contra o agente, tem o agente a alegação de não ser parte, mas sim a empresa agenciada”2.
		  Que, o agente não tem qualquer vinculação com os negócios da empresa proprietária/armadores e/ou afretadores do navio e não responde, nem em seu próprio nome nem solidariamente pelos compromissos/obrigações de seu representado. A aplicação de eventual penalidade diretamente à Impugnante só seria possível na eventualidade dela ter agido com culpa, o que absolutamente não se vislumbra no presente caso e nem sequer foi demonstrada.
		  Que, a Impugnante apenas cuidou dos trâmites burocráticos perante as autoridades e, neste caso específico, somente repassou as informações, não em seu próprio nome, mas em atendimento ao que lhe foi solicitado, tudo no cumprimento de seu dever funcional. Quer dizer: o agente marítimo (no caso, a Impugnante) não cometeu as infrações de que cuida o aludido Auto de Infração.
		  Que, a consagrada Súmula 192 do extinto E. Tribunal Federal de Recursos há longo tempo pacificou o entendimento nesse sentido.
		  Que, o artigo 107, inciso IV, “c” e “e” também do Decreto Lei nº 37/66, com a redação dada pela Lei 10.833/03, prevê a aplicação de multa em face do transportador marítimo ou agente de carga que deixar de cumprir os prazos legais.
		  Que, é evidente que a recorrente não é parte legítima para responder pela infração por absoluta falta de previsão legal, não podendo ser sujeito passivo em Auto de Infração por ação ou omissão do transportador.
		  Que, de forma alguma pode-se confundir a figura do Agente Marítimo (mandatário do transportador) com Agente de Carga (mandatário do importador ou exportador, conforme expresso no artigo supracitado), posto que desenvolvem papéis totalmente distintos no âmbito marítimo.
		 DO ERRO NA APLICAÇÃO DA PENALIDADE 
		  Que, o artigo 107, alínea “e”, inciso IV, do Decreto-Lei nº 37/66, que dispõe sobre a aplicação da presente multa, não faz qualquer menção no sentido de que a multa de R$ 5.000,00 deve ser aplicada por cada CE/manifesto/escala, muito pelo contrário, indica sobre as operações que executar, ou seja, a legislação é clara que se dá por navio operado.
		  Que, considerando que não se admite interpretação extensiva da lei, deve ser seguida estritamente o previsto em sua disposição legal.
		  Que, ainda que fosse o entendimento de que uma multa de R$ 5.000,00 deveria ser aplicável a infração meramente formal, se transforma em uma vultuosa “indenização” aos cofres públicos, sendo evidente a violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade previstos no artigo 5º, inciso LIV da Constituição Federal e no artigo 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
		  Que, considerando o disposto na legislação que fundamenta a aplicação da presente multa, a autuação correta a ser aplicada por esta autoridade, seria o valor de R$ 5.000,00 para cada operação executada, isto é, por navio, e não para cada manifesto e escala. Vejamos que no presente caso, o Contribuinte foi autuado no valor total de R$ 15.000,00 , entretanto, no auto de infração houve apenas uma operação, ou seja, um navio envolvido, sendo certo que o valor correto pela autuação seria R$ 5.000,00 (cinco mil reais) – CAP SAN ANTONIO.
		  Que, ante o exposto, deve ser aplicada uma única multa para cada veículo transportado e viagem e não por quantidade de itens dentro de cada operação, conforme determina a legislação supracitada.
		 DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA 
		  Que, no caso, tem aplicação a disposição do artigo 138 do CTN, que prevê a “denúncia espontânea”.
		  Que, conforme consta da fundamentação legal do Auto de Infração ora impugnado, a operação que ensejou a aplicação da penalidade de multa, foi em m 12/03/2021 sem que houvesse qualquer procedimento iniciado pela fiscalização para apurar eventuais irregularidades quanto a informação no Siscomex dos aludidos embarques. Por sua vez, o Auto de Infração foi lavrado somente em 11/05/2021.
		  Que, portanto, na medida em que a Impugnante já havia prestado as informações ao Siscomex, e tendo espontaneamente solicitado o lançamento das informações, restou caracterizado o instituto da “denúncia espontânea”, o que exclui a aplicação de penalidades, nos exatos termos das disposições contidas no artigo 138, do CTN.
		  Que, nesse sentido, destaca às fls. 43/44 entendimentos jurisprudenciais do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
		  Que, no presente caso, releva notar que as informações foram prestadas pela Impugnante antes da lavratura do respectivo Auto de Infração. Portanto, as informações não provocaram nenhum dano ao erário, devendo ser consideradas como denúncia espontânea e eficaz.
		  Que, o objetivo do preceito legal do artigo 138 do CTN é justamente expressar o interesse público no sentido de motivar o contribuinte a corrigir falhas antes que se inicie a fiscalização e, assim, motivá-lo com a exclusão da multa. Dessa forma, a informação antes do início da fiscalização afasta a imposição da multa, vez que houve o apontamento pela própria parte, o que mostra a ausência de dolo e consequentemente se evita prejuízo do erário.
		  Que, nesse sentido destaca às fls. 44 precedente do E. TRF..
		  Que, a denúncia espontânea é tratada de modo específico no Decreto-Lei 37/66 – o mesmo que legitima a suposta pena – pelo artigo 102, § 2º. Esse dispositivo reconheceu, expressamente, em hipóteses como a ora em análise, a possibilidade de exclusão da aplicação de penalidade, conforme recente decisão da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos, em anexo.
		  Que, o caput do artigo 102 informa que a denúncia espontânea pode ser aplicada em casos em que se recolhe antecipadamente o tributo e nos que não se recolhem tributos na denúncia.
		  Que, por tais motivos, o próprio CARF (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais) já decidiu neste sentido (ementas copiadas às fls. 46).
		 DA INEXISTÊNCIA DE DANOS AO ERÁRIO
		  Que, repisa a inexistência de dano apto a ensejar a altíssima multa aqui discutida, bem como a análise sob a ótica da Lei 9.784/99 (que instituiu a razoabilidade/proporcionalidade). O decreto 37/66 instituiu, em época de ditadura (1966), multa altíssima aos que causassem “dano ao erário”.
		  Que, contudo, não se pode pressupor o dano ao erário do mesmo modo que se pressupõe, por exemplo, dano à vida na tipificação legal do homicídio. O direito é formal, mas ao mesmo tempo dinâmico. O aludido Decreto-Lei 37/1966 é, primeiramente, um decreto, e apesar de muito bem tratar de certas questões que trazem dúvidas a muitos, como da denúncia espontânea, sabe-se que a mesma não passou pelo sistema de aprovação bicameral. Nessa época qualquer conduta típica gerava “dano ao erário”, de modo que mais de 60 anos após sua promulgação há de se fazer um juízo de valor acerca de qual conduta realmente gera dano ao erário punível por sanção.
		  Que, a Lei 9.784/99 – que positivou os princípios da proporcionalidade e razoabilidade – ainda não havia sido promulgada, de modo que ainda que derivados do devido processo legal, não foram observados pelo governo de Castelo Branco por não estarem positivados.
		  Que, no discutido Auto de Infração, a fiscalização foi feita e nenhuma ilegalidade foi encontrada. Logo, em que pesem as alegações de que o controle aduaneiro deve ser feito antes da atracação para proteger o país de produtos potencialmente perigosos, a mesma não deixou de ser feita (ainda que a destempo), e todas as informações foram prestadas habilmente.
		  Que, portanto, não havendo qualquer prejuízo aos cofres públicos, e ainda, não tendo ocorrido má-fé ou o malfadado “dano ao erário”, evidente que as penalidades aqui impostas não deverão prevalecer.
		 DA INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 
		  Que, a autuante procedeu com tratamento mais gravoso à impugnante, ignorando o próprio ato normativo, restando claro que este auto de infração é nulo por completo. Ademais, comparando-se os diversos Autos de Infração que foram lavrados contra as agências marítimas verifica-se uma nítida discricionariedade no lançamento por parte das autoridades fiscais. Vale notar que tal discricionariedade, ou, mais especificamente, a falta de critério na fixação da penalidade e, por consequência, a falta de amparo legal, acarreta a nulidade do Auto de Infração.
		  Que, desta forma, mesmo que não se admita a ilegitimidade da imposição por falta de amparo legal e não se vislumbre alteração no critério jurídico do lançamento, há com certeza dúvida quanto à aplicação da legislação, o que, por sinal, resulta em autuações de forma diversa por fatos semelhantes. Neste caso, a dúvida quanto à graduação da penalidade, obriga a autuante a observar o disposto no inciso IV do artigo 112 do CTN.
		  Que, os precedentes do STJ destacados às fls. 48/49 amparam esse entendimento:
		 DO PEDIDO 
		 Diante do exposto, com a apresentação tempestiva da presente impugnação, requer a suspensão do crédito tributário, a análise das preliminares da Impugnante, e por fim, a decretação de nulidade do auto de infração 1017700/00329/20.
		 Mas, caso este não seja o elevado critério desta Colenda Turma, requer-se que a presente impugnação seja acolhida para o lançamento ser considerado IMPROCEDENTE, reconhecendo-se a sua insubsistência e, por consequência, a extinção do presente crédito tributário, com o arquivamento definitivo dos autos. Diante do exposto, com a apresentação tempestiva da presente impugnação, requer a
		 É o relatório. Passo ao Voto.
		 O acórdão recorrido foi assim ementado:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Data do fato gerador: 27/10/2017, 03/11/2017, 01/12/2017 
		 MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA. PRAZO PARA LANÇAR. INAPLICABILIDADE DO ART. 24 DA LEI Nº 9.784/1999.
		 O disposto no art. 24 da Lei nº 9.784/1999 é inaplicável ao processo administrativo fiscal, que tem regramento próprio. A constituição do crédito tributário, mediante auto de infração, ocorre na data da ciência do sujeito do passivo, e não na lavratura do auto de infração.
		 O prazo para constituição do crédito tributário relacionado à multa pelo atraso na prestação de informação sobre carga transportada, prevista no art. 107, inciso V, alínea “e”, do Decreto-Lei nº 37/1966, é de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador, nos termos dos artigos 138 e 130 do referido Decreto.
		 AGÊNCIA MARÍTIMA. LEGITIMIDADE PASSIVA 
		 A agência de navegação marítima representante no País de transportador estrangeiro responde por eventual irregularidade na prestação de informações a que são obrigadas a fornecer à Aduana nacional, em razão de expressa determinação legal.
		 ALEGAÇÕES DE VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E DE ILEGALIDADE.
		 A autoridade julgadora administrativa não tem competência para apreciar alegações de inconstitucionalidade e de ilegalidade de dispositivos normativos legitimamente inseridos no ordenamento jurídico nacional.
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
		 As decisões proferidas pelo CARF, STF e STJ somente vinculam o entendimento das autoridades julgadoras de primeira instância, quando lhes forem atribuídas efeito vinculante, na forma da legislação aplicável.
		 MULTA ART. 107, IV, e, DECRETOLEI Nº 37/66. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
		 As infrações à legislação tributária e aduaneira são objetivas e a imposição das respectivas penalidades prescinde de prova da intenção do agente.
		 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF VINCULANTE.
		 O instituto da denúncia espontânea é incompatível com o cumprimento extemporâneo de obrigação acessória concernente à prestação de informações relativas à carga transportada, uma vez que tal fato configura a própria infração. Súmula CARF nº 126.
		 MULTA . INAPLICABILIDADE DO ART. 112 do CTN.
		 A interpretação mais favorável ao sujeito passivo, prevista no art. 112 do CTN, somente se aplica quando existe dúvida na interpretação da lei, quanto à capitulação legal do fato; à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Em sede de Recurso Voluntário o contribuinte aduz (i) ilegitimidade passiva do agente marítimo; (ii) pede a aplicação da Solução de Consulta nº 02/2016, afirmando que não houve omissão na prestação de informações, mas, sim, retificação; (iii) defende a tempestividade na prestação de informações e (iv) inexistência de proporcionalidade e razoabilidade na “autuação em cascata”. Por fim, (v) pede a aplicação dos efeitos da denúncia espontânea.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, Relatora
		 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, conforme documentos de fls. 164 e 166.
		 DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE MARÍTIMO
		 Aduz a recorrente ser parte ilegítima na autuação uma vez que é “empresa de agenciamento marítimo” e “trata-se de obrigação tributária acessória atribuída pela Receita Federal do Brasil ao transportador estrangeiro e não de seu agente marítimo”.
		 Como não há inovação recursal, aplico o entendimento da DRJ, por concordar com seus termos:
		 Alega a impugnante sua ilegitimidade passiva na presente autuação, por entender que a penalidade prevista no art. 107, inciso IV, “e”, do Decreto-Lei nº 37/1966, somente pode ser aplicada ao transportador marítimo e na qualidade de agente do transportador é mera mandatária da empresa transportadora responsável pelo registro das informações junto ao SISCOMEX, em consonância com diversas decisões judiciais e a Súmula 192 do extinto TFR.
		 Não assiste razão à impugnante.
		 Os dispositivos legais indicados pela autoridade fiscal no relatório fiscal e adiante copiados, explicitam claramente a sujeição passiva do agente marítimo, na condição de representante no país da empresa de navegação, como responsável pela inclusão das informações prestadas com atraso, a saber: Inclusão de Manifesto e Conhecimento Eletrônico e de associação de Manifesto à escala no Siscomex Carga (art. 2º, incisos X, XI e XII, e §1º, incisos III, V, “b” e XI, da IN RFB nº 800/200710), depois do prazo estabelecido na IN RFB nº 800/2007, conforme evidenciado nos Anexos 1 e 2 (fls. 25/26), nos termos do art. 107, inciso IV, alínea “e”, do Decreto-Lei nº 37/1966, c/c a IN RFB nº 800, notadamente, os arts. 1º, 10, 11, 12, 13 e 22, inciso II, alínea “d”, da IN RFB nº 800/2007.
		  Decreto-Lei nº 37/1966
		 Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
		 [...].
		 IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
		 [...].
		 e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; (grifos nossos)
		  IN RFB nº 800/2007 
		 Art. 1º O controle aduaneiro de entrada e saída de embarcações e de movimentação de cargas e unidades de carga nos portos, bem como de entrega de carga pelo depositário, serão efetuados conforme o disposto nesta Instrução Normativa e serão processados mediante o módulo de controle de carga aquaviária do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), denominado Siscomex Carga. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
		 Parágrafo único. As informações necessárias aos controles referidos no caput serão prestadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) pelos intervenientes na forma e prazos estabelecidos nesta Instrução Normativa, mediante o uso de certificação digital: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)I - no Sistema de Controle da Arrecadação do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (Sistema Mercante); e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)II - no Siscomex Carga. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014). (grifos nossos)
		 Art. 10. A informação da carga transportada no veículo compreende:
		 I - a informação do manifesto eletrônico;
		 II - a vinculação do manifesto eletrônico a escala;
		 III - a informação dos conhecimentos eletrônicos;
		 IV - a informação da desconsolidação; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)Seção III Da Informação do Manifesto Eletrônico Art. 11. A informação do manifesto eletrônico compreende a prestação dos dados constantes do Anexo II referentes a todos os manifestos e relações de contêineres vazios transportados pela embarcação durante sua viagem pelo território nacional.
		 § 1º A informação dos manifestos eletrônicos será prestada pela empresa de navegação operadora da embarcação e pelas empresas de navegação parceiras. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
		 § 2º Deverão ser informados para a embarcação tantos manifestos eletrônicos quantos forem as empresas de navegação, os portos de carregamento e de descarregamento e os tipos de manifesto emitidos.
		 § 3º Os manifestos eletrônicos informados receberão numeração nacional, anual e sequencial.
		 § 4º A alteração ou exclusão do manifesto eletrônico somente poderá ser efetuada pelo transportador que o informou no sistema.
		 § 5º Todos os dados do manifesto eletrônico poderão ser alterados até a sua vinculação à correspondente escala.
		 [...]
		 Seção IV 
		 Da Vinculação do Manifesto Eletrônico a Escala 
		 Art. 12. A vinculação ou desvinculação do manifesto eletrônico às escalas deverá ser informada pela empresa de navegação que emitiu o manifesto ou por agência de navegação que a represente.
		 § 1º O manifesto eletrônico deverá ser vinculado a todas as escalas em que a respectiva carga estiver a bordo da embarcação.
		 § 2º A vinculação não será permitida caso o manifesto eletrônico possua bloqueio total.
		 Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
		 [...]
		 II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
		 [...]
		 d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
		 [...]
		 (grifos nossos)
		 A IN RFB nº 800/2008 (artigos 4º, 5º e 6º , com subsídios do art. 2º, § 1º, inciso IV) estabelece a clara representação do transportador estrangeiro por agência de navegação, também denominada de agência marítima na obrigação de prestação de informações sobre o veículo e carga no Siscomex Carga, e portanto, a sujeição passiva na penalidade aplicada pelo descumprimento.
		 Art. 2° Para os efeitos desta Instrução Normativa define-se como:
		 [...]
		 § 1° Para os fins de que trata esta Instrução Normativa:
		 [...]
		 IV - o transportador classifica-se em:
		 a) empresa de navegação operadora, quando se tratar do armador da embarcação;
		 b) empresa de navegação parceira, quando o transportador não for o operador da embarcação;
		 c) consolidador, tratando-se de transportador não enquadrado nas alienas a e b, responsável pela consolidação da carga na origem;
		 d) desconsolidador, no caso de transportador não enquadrado nas alienas a e b, responsável pela desconsolidação da carga no destino; e (sublinhei)Art. 4º A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima.
		 § 1º Entende-se por agência de navegação a pessoa jurídica nacional que represente a empresa de navegação em um ou mais portos no País.
		 § 2º A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro.
		 § 3º Um transportador poderá ser representado por mais de uma agência de navegação, a qual poderá representar mais de um transportador Art. 5º As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga.
		 Art. 6º. O transportador deverá prestar à RFB informações sobre o veículo e as cargas nacional, estrangeira e de passagem nele transportadas, para cada escala da embarcação em porto alfandegado.
		 Art. 10. A informação da carga transportada no veículo compreende:
		 I - a informação do manifesto eletrônico;
		 II - a vinculação do manifesto eletrônico a escala;
		 III - a informação dos conhecimentos eletrônicos;
		 IV - a informação da desconsolidação; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
		 Resta cristalino, portanto, que, nos termos dos artigos 1º, 4º, 5º, 6º, 10, incisos I, II e III, 11,12, 13 e 22, inciso II, alínea “d”, da IN RFB nº 800/2007, anteriormente transcritos, que a agência marítima ou de navegação é o sujeito passivo da obrigação de prestar a informação sobre a inclusão de Manifesto e de CE e de associação de Manifesto à Escala, tendo em vista que a impugnante é a agência de navegação cadastrada no Siscomex Carga como representante da empresa de navegação para nele incluir Manifesto e CE, e associar Manifesto à escala nas operações prestadas com atraso.
		 Vale destacar que essa representação do transportador pela agência de navegação é na época dos fatos geradores, ou seja, no transporte das cargas. Dos extratos dos Manifestos de Carga transportados no Navio MAERSK SIRAC, incluídos intempestivamente em 01/12/2017, objeto de autuação, consta que o sujeito passivo autuado era a representante do transportador estrangeiro nos Manifestos objeto de autuação.
		 Mostra-se, portanto, equivocada a alegação da impugnante de que não era o representante do transportador estrangeiro nesses Manifestos, conforme exemplificado com trecho dos Manifestos adiante copiados.
		 Assim, mostram-se desarrazoados os argumentos apresentados pela impugnante de que agiu como mandatária do transportador, e de inexistência de previsão legal para sua responsabilização pela infração e também a superação do entendimento veiculado na Sumula 192/1985 do extinto TRF, tendo em vista o evidente descompasso com a legislação em referência.
		 Nesse sentido, a Súmula Carf que vincula o entendimento no processo administrativo federal.
		 Súmula CARF nº 185 
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021 
		 O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea “e” do Decreto-Lei 37/66. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Diante do exposto, rejeito a alegação de ilegitimidade passiva, uma vez que a sujeição passiva se configura por ser a agência de navegação, representante do transportador estrangeiro no país, especificamente o interveniente no comércio exterior obrigado a prestar as informações em comento exigidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, portanto, é também o sujeito passivo da penalidade correspondente pela prestação da informação intempestiva, nos termos da legislação aplicável.
		 Reforço a existência da Súmula CARF nº 185, de aplicação obrigatória por esta Relatora.
		 
		 DA APLICABILIDADE DA SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 02/2016 E SEUS EFEITOS 
		 a) DA OCORRÊNCIA DE ALTERAÇÃO/RETIFICAÇÃO E AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL:
		 b) DOS EFEITOS RETROATIVO E VINCULANTE DA SOLUÇÃO DE CONSULTA:
		 Estabelece a mencionada Solução de Consulta:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. 
		 A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas “e” e “f” do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. 
		 Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.
		 Referida disposição coincide com o texto da Súmula CARF nº 186:
		 Súmula CARF nº 186 
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-Lei nº 37/66. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Acórdãos Precedentes: 9303-010.294, 3302-003.637, 3401-008.661, 3301-003.995 e 3201-007.106.
		 Ou seja, para afastamento da referida penalidade, é imprescindível que tenha sido prestada informação tempestiva nos Manifestos de Carga, ainda que posteriormente retificados.
		 Na hipótese dos autos os Manifestos de Entrada para os quais entendeu-se existir informação intempestiva estão listados nos Anexos 1 (fl. 25) e os Manifestos de Escalas tidas por intempestivas no Anexo 2 (fl. 26), considerando, nestas, como termo de fixação do prazo, “a atracação da embarcação no porto de escala”:
		 Anexo 1
		 /
		 Anexo 2
		 /
		 Em seu Recurso Voluntário o Contribuinte busca demonstrar a tempestividade apenas dos Manifestos 0017902538289 e 0017902558319 (as duas primeiras da listagem).
		 Portanto, já de início é preciso assentar a preclusão, nessa matéria, relativamente aos demais manifestos objeto da autuação, face a inexistência de impugnação específica por parte do Recorrente, nos termos dos arts. 16 e 17 do Decreto nº 70.235/72:
		 Afirma:
		 Neste sentido, a inclusão das informações sobre as cargas transportadas ocorreu no dia 26/10/2017 às 17h04 nos manifestos de origem 1517B02469034 e 1517B02469026, isto é, DENTRO DO PRAZO observado o prazo de 06 horas de antecedência da atracação do navio ocorrida em 27/10/2017 às 20h34, devido à rota de exceção entre Buenos Aires e Rio Grande.
		 Logo, no dia mencionado equivocadamente pelas autoridades como não prestação de informação (03/11/2017), ocorreu somente uma transferência/alteração do tipo de tráfego por questões operacionais que NÃO É PASSÍVEL DE AUTUAÇÃO, uma vez que a primeira informação sobre a carga foi incluída dentro do prazo.
		 Veja-se que em ambos os manifestos a Fiscalização informa que as informações dos Manifestos de Entrada e dos Manifestos de Escala foram prestadas em 03/11/2017.
		 A Contribuinte alega que as informações foram prestadas em 26/10/2017, às 17:04, e que a informação lançada em 03/11/2017 se referem a uma “transferência/alteração do tipo de tráfego por questões operacionais”, portanto, retificação.
		 Apresenta Telas de Sistema (fl. 175):
		 / 
		 
		 /
		 De fato, tais telas mostram uma anotação de “Data de Transferência” em 03/11/2017. Contudo, não se destinam a comprovar a prestação inicial alegadamente realizada em 26/10/2017.
		 Além destas telas de sistema, também apresenta dos seguintes Extratos de Manifesto (fls. 176/177):
		 /
		 
		 /
		 /
		 
		 /
		 
		 Com efeito, verifica-se que os “Extratos do Manifesto” identificam-se com os números 1517B02469026 e 1517B02469034, que, de acordo com as Telas de Sistema acima, vinculam-se, respectivamente, aos Manifestos 0017902538289 e 0017902538319.
		 O acórdão DRJ, nesse ponto, assinalou:
		 Não procede a argumentação da impugnante de não subsunção dos fatos às normas aplicadas, posto que em seu entendimento o que ocorreu foi alteração/retificação de informação prestada anteriormente no tempo certo, nos Manifestos Eletrônicos referentes a cargas de passagem do Navio UASC ZAMZAM NA743R, utilizando a ferramenta disponibilizada pela RFB, denominada de ARRASTA CE.
		 Em relação aos Manifestos 0017902538289 e 0017902538319 alega que inclusão e vinculação sobre as cargas transportadas foram tempestivamente informadas nos Manifestos 15171302469034 e 1517B02469034, entretanto, em virtude da impossibilidade de alteração/transferência do tipo de tráfego nesses Manifestos, foi necessário a associação dessas cargas a novos Manifesto.
		 As infrações constatadas em relação aos Manifestos acima assinalados de intempestividade de vinculação às escalas e de inclusão dos manifestos e conhecimentos a eles associados, consoante os arts. 6º, 10 ,11, 12, 13 e 22, da IN RFB nº 800/2007, são autônomas e distintas, ainda que complementares, visto que tratam do controle de carga transportada em embarcação marítima.
		 Art. 6º O transportador deverá prestar no Sistema Mercante as informações sobre o veículo assim como as cargas nele transportadas, inclusive contêineres vazios e demais unidades de cargas vazias, para cada escala da embarcação. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1.473, de 02 de junho de 2014)
		 [...]
		 Art. 10. A informação da carga transportada no veículo compreende:
		 I - a informação do manifesto eletrônico;
		 II - a vinculação do manifesto eletrônico a escala;
		 III - a informação dos conhecimentos eletrônicos;
		 [...]
		 V - a associação do CE a novo manifesto, no caso de transbordo ou baldeação da carga; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)VI - a transferência de CE entre manifestos. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)Seção III Da Informação do Manifesto Eletrônico Art. 11. A informação do manifesto eletrônico compreende a prestação dos dados constantes do Anexo II referentes a todos os manifestos e relações de contêineres vazios transportados pela embarcação durante sua viagem pelo território nacional.
		 [...]
		 § 5º Todos os dados do manifesto eletrônico poderão ser alterados até a sua vinculação à correspondente escala.
		 [...]
		 Seção IV 
		 Da Vinculação do Manifesto Eletrônico a Escala Art. 12. A vinculação ou desvinculação do manifesto eletrônico às escalas deverá ser informada pela empresa de navegação que emitiu o manifesto ou por agência de navegação que a represente.
		 § 1º O manifesto eletrônico deverá ser vinculado a todas as escalas em que a respectiva carga estiver a bordo da embarcação.
		 [...]
		 Seção V 
		 Da Informação do Conhecimento Eletrônico Art. 13. A informação do CE compreende os dados básicos e os correspondentes itens de carga, conforme relação constante dos Anexos III e IV, e deverá ser prestada pelo transportador. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
		 § 1º O CE somente será considerado informado quando seus dados básicos e pelo menos um de seus itens de carga tiverem sido registrados no sistema.
		 § 2º Os CE informados receberão numeração nacional, anual e seqüencial.
		 § 3º A alteração ou exclusão dos dados básicos do CE somente poderá ser efetuada pelo transportador que o informou no sistema.
		 § 4º Todos os dados básicos do CE são alteráveis.
		 § 5º A exclusão dos dados básicos exclui o CE.
		 § 5º O campo de descrição de mercadorias, nos dados básicos da CE, deverá conter também a quantidade total de volumes do conhecimento. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)Seção VIII Dos Prazos para a Prestação das Informações Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
		 I - as relativas ao veículo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da embarcação no porto; e II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
		 [...]
		 d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014 III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.)§ 1º Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser reduzidos para rotas e prazos de exceção.
		 [...] (grifos nossos)
		 Portanto, mostra-se desarrazoada a alegação de que se tratam de alteração / retificação de documentos em razão de as cargas terem sido associadas anteriormente a outro Manifesto, uma vez que o próprio art. 10, incisos I, II, e V e VII, define a inclusão de manifesto eletrônico, de vinculação de manifesto eletrônico à escala, de associação de CE a novo manifesto e transferência de CE entre manifestos, como obrigações autônomas e específicas.
		 É importante também destacar que as informações sobre a carga transportada em veículo marítimo que devem obrigatoriamente prestadas, previstas no art. 10, da IN RFB nº 800/2007, anteriormente copiado, independem do tipo de Manifesto.
		 A inclusão de Manifestos e Conhecimentos Eletrônicos e a vinculação de Manifesto à Escala são obrigações autônomas e todas devem ser cumpridas na forma e no prazo estabelecido pela RFB. O fato de a carga ter sido associado a um Manifesto anterior não influi nas obrigações autônomas e específicas de que o novo Manifesto e Conhecimentos a ele associados e a vinculação desse Manifesto às escalas sejam informados na forma e no prazo estabelecidos na IN RFB nº 800/2007, posto que se tratam de informação expressamente definidas na lei como de prestação obrigatória, e não de alteração ou retificação de informação prestada anteriormente.
		 Na descrição dos fatos do auto de infração (fls. 5/24), consta a descrição clara e inequívoca das condutas penalizadas de inclusões de Manifestos e de Conhecimentos Eletrônicos e de vinculação de Manifestos à Escalas efetuadas intempestivamente, conforme demonstrado nos Anexos 1 e 2 (fls. 25/26).
		 Portanto, as condutas praticadas pelo sujeito passivo de prestar intempestivamente no Siscomex Carga as informações referentes à inclusão de Manifestos e de Conhecimentos Eletrônicos e a vinculação de Manifesto à escala subsumem-se perfeitamente ao disposto nas previsões das normas aplicadas (arts. 10, I, II, V e VI e 22, II, “d”, §§ 1º , 2º e 3º da IN RFB nº 800/2007 e art. 107, IV, alínea “e”, do Decreto-Lei nº 37/66), ainda que as cargas tenham sido anteriormente vinculadas a outros Manifestos, tendo em vista as obrigações autônomas de associação de CE a novo manifesto e de transferência de CE entre manifestos (arts. 10,V e VI da IN RFB nº 800/2007).
		 Repise-se que as situações concretas descritas no presente auto de infração, não correspondem à retificação ou alteração de informação prestada anteriormente, de que tratam o art. 27-A da IN RFB nº 800/200717 e a Solução de Consulta Interna Cosit nº 2/2016, ementa abaixo copiada, em virtude de, in casu, não tratar de retificação de informação prestada anteriormente, mas sim de atraso na prestação da informação de inclusão de manifesto e de conhecimentos eletrônicos e de vinculação de manifesto à escala.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. 
		 A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas “e” e “f” do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.
		 Apenas informações que já foram inseridas no sistema Siscomex, podem representar retificação, que ampara a exclusão da punição em comento, de que trata a Solução de Consulta acima mencionada. As informações da carga estabelecidas no art. 10, referentes a associação de CE a novo Manifesto devem ser todas prestadas em relação a esse novo manifesto, no prazo previsto na lei.
		 A utilização da ferramenta ARRASTA CE, conforme explicação da própria impugnante, permite a transferência automática de CE entre manifestos, mas sua utilização não é causa de excludente de ilicitude das informações prestadas com sua utilização em desacordo com a legislação.
		 Desta forma, a meu ver não existem reparos a serem feitos no lançamento em comento, tendo que em vista que as situações fáticas descritas no auto de infração amoldam-se perfeitamente aos dispositivos legais aplicados, sendo devida as multas por atraso na vinculação de manifesto à escala e de inclusão de manifesto e de conhecimento, previstas no art. 107, IV, alínea “e”, do Decreto-Lei nº 37/1966, pelo descumprimento dos prazos estabelecidos no art. 22, II, “d”, §§ 1º , 2º e 3º e art. 32, §§ 1º e 2º, da IN RFB nº 800/2007.
		 Logo, não tendo o Contribuinte trazido qualquer argumento adicional apto a afastar a análise realizada pela DRJ, mantenho a decisão.
		 
		 DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS DENTRO DO PRAZO, CONFORME DATA PREVISTA DE ATRACAÇÃO - NAVIO OPERADO POR OUTRO TRANSPORTADOR MARÍTIMO
		 O Contribuinte alega que o “NAVIO PARCEIRO do Transportador Marítimo MSC – Mediterranean Shipping Company (o qual a Recorrente prestou serviços de agenciamento marítimo)” teve sua atracação antecipada, devendo ser considerada para fins de aferição do prazo a data originalmente prevista:
		 Isto é, o proprietário do navio e que comandava toda a operação era o Transportador Marítimo MAERSK A/S, logo, a Recorrente não tinha qual gerência ou decisão de atracação do navio autuado, conforme extrato de escala 17000432789 em anexo.
		 Assim, o sistema da RECEITA FEDERAL indica o dia 02/12/2017 – 01:00:00h como data de previsão da atracação, sendo esta data considerada para contagem do prazo de prestação de informações no Siscomex:
		 Esta alegação alcançaria os seguintes manifestos:
		 /
		 Tratam-se dos demais Manifestos objeto da autuação e que não foram objeto do tópico anterior, em que se defendeu que houve mera retificação de informações.
		 Nesse sentido decidiu a DRJ:
		 Portanto, não prospera a argumentação da impugnante de falta de culpabilidade, em razão da natureza objetiva da infração penalizada, tendo em vista que se configura apenas com o descumprimento do prazo para o cumprimento da obrigação.
		 O julgamento administrativo de primeira instância é regido pelo princípio da legalidade, dessa forma inafastável a aplicação de sanção por descumprimento de obrigações tributárias principais e acessórias regularmente insertas no ordenamento jurídico, que gozam da presunção de legitimidade e imperatividade.
		 Convém aqui explicitar que o controle aduaneiro informatizado da movimentação de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados, estabelecido pela IN RFB n° 800/2007 tem o objetivo de propiciar condições à Aduana brasileira para realização de análise de risco dessas operações que deve ser iniciada antes do embarque ou desembarque das mercadorias. Por isso as informações exigidas devem ser prestadas corretas e tempestivamente para que seja alcançada a finalidade primordial da sistemática implementada que é a racionalização e agilidade com segurança dos procedimentos aduaneiros.
		 Nessa toda, resta evidenciado o equívoco no entendimento da impugnante de que as informações sobre as cargas relacionadas ao transporte do Navio MAERSK SIRAC teriam sido prestadas tempestivamente em relação à data prevista de atracação do Navio, que foi antecipada, o que teria causado o atraso na prestação das informações, tendo em vista que é claro e cristalino que os prazos para a prestação das informações em tela é em relação à atracação, conforme disposto no art. 22, II, “d”, da IN RFB nº 800/2007.
		 Diante do exposto, concluo pela manutenção da responsabilidade do sujeito passivo pela infração autuada, tendo em vista o caráter, em regra, objetivo da penalidade imposta para cada informação prestada em desacordo como o estabelecido na IN RFB nº 800/2007, no total de R$ 1.410.000,00.
		 Com efeito, não cabe a este órgão julgador afastar expressa disposição legal, in casu, o art. 22, II, “d”, da IN RFB nº 800/2007, norma competente para a fixação de prazo para cumprimento de obrigação acessória prevista em lei:
		 Seção VIII Dos Prazos para a Prestação das Informações Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
		 (...)
		 II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
		 (...)
		 d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e 
		 Assim, improcedente o argumento.
		 
		 DA INEXISTÊNCIA DE PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE – AUTUAÇÃO EM CASCATA
		 Nesse tópico o argumento do contribuinte é de desproporcionalidade e irrazoabilidade na aplicação de penalidades em “castaca”, uma vez que os manifestos autuados foram transportados em apenas 2 navios.
		 Com efeito, ainda que caiba ao aplicador da lei pautar-se pelos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, conforme art. 2º Lei 9.784/99, tais princípios não podem ser utilizados por este órgão julgador para declarar a inconstitucionalidade de lei, nos termos da Súmula CARF nº 2:
		 Súmula CARF nº 2
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 101-94876, de 25/02/2005 Acórdão nº 103-21568, de 18/03/2004 Acórdão nº 105-14586, de 11/08/2004 Acórdão nº 108-06035, de 14/03/2000 Acórdão nº 102-46146, de 15/10/2003 Acórdão nº 203-09298, de 05/11/2003 Acórdão nº 201-77691, de 16/06/2004 Acórdão nº 202-15674, de 06/07/2004 Acórdão nº 201-78180, de 27/01/2005 Acórdão nº 204-00115, de 17/05/2005
		 Assim decidiu a DRJ:
		 Assim sendo, para as alegações de inconstitucionalidade ou de ilegalidade da própria norma instituidora das infrações autuadas, não cabe apreciação por parte desta autoridade julgadora de primeira instância administrativa, por falta de competência para decidir sobre inconstitucionalidade ou ilegalidade de norma jurídica regularmente editada, segundo o processo legislativo estabelecido, que goza de presunção de constitucionalidade e de legalidade. Nesse caso, cabe com exclusividade ao poder judiciário a competência para o controle jurisdicional da constitucionalidade e da legalidade.
		 Assim sendo, concluo pela não apreciação da preliminar de nulidade por suposta violação aos princípios constitucionais e administrativos, tendo em vista a falta de competência deste órgão de julgamento para exame da matéria.
		 Quanto à aplicação da norma:
		 Também não logram êxito as alegações de que a multa deve ser aplicada por veículo transportador e não por informação prestada intempestivamente e de ausência de prejuízo ao erário e de culpa e de intenção do agente.
		 O art. 107, inciso V, alínea “e”, do Decreto-Lei nº 37/1966 é cristalino ao determinar que a multa nele prevista deve ser aplicada pela não prestação de informação na forma e no prazo estabelecido pela RFB sobre veículo, carga ou operação. Ou seja, cada descumprimento de prestação de informação prevista da IN RFB nº 800/2007 configura infração autônoma e independente, a qual aplica-se a multa, devendo ser aplicada tantas vezes quantas forem constatados descumprimento da obrigação, independentemente de se tratarem de cargas ou operações de uma mesma viagem, ou referentes ao mesmo veículo.
		 Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
		 (...)
		 IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
		 (...)
		 e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e [...]
		 Assim, não tendo sido demonstrado qualquer vício na aplicação da lei, deve ser mantido o lançamento nesse aspecto.
		 
		 DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA
		 O Contribuinte pede a aplicação dos benefícios da denúncia espontânea pelo fato de as informações terem sido prestadas antes da lavratura do Auto de Infração.
		 A presente matéria também é objeto de Súmula por este CARF, de aplicação obrigatória:
		 Súmula CARF nº 126
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em 03/09/2018
		 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
		 (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Acórdãos Precedentes:
		 3102-001.988, de 22/08/2013; 3202-000.589, de 27/11/2012; 3402-001.821, de 27/06/2012; 3402-004.149, de 24/05/2017; 3801-004.834, de 27/01/2015; 3802-000.570, de 05/07/2011; 3802-001.488, de 29/11/2012; 3802-001.643, de 28/02/2013; 3802-002.322, de 27/11/2013; 9303-003.551, de 26/04/2016; 9303-004.909, de 23/03/2017.
		 Correta a DRJ ao fastar sua aplicação.
		 
		 Diante de todo o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Tatiana Josefovicz Belisário
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O instituto da denuncia espontanea é incompativel com o cumprimento
extempordaneo de obrigacdo acessdria concernente a prestacdo de
informacodes relativas a carga transportada, uma vez que tal fato configura
a proépria infragdo. SUmula CARF n2 126.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Tatiana Josefovicz Belisario — Relatora

Assinado Digitalmente

Rosaldo Trevisan — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Dionisio Carvallhedo
Barbosa, Semiramis de Oliveira Duro, Tatiana Josefovicz Belisario e Rosaldo Trevisan (Presidente).
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em face do Acérdao n? 108-039.679, da
122 Turma /DRJOS, de 3 de julho de 2023, que assim relatou o feito:

Trata o presente processo da exigéncia de multas no valor total de RS
1.410.000,00 (fls. 2/26), previstas no art. 107, IV, alinea “e”, do Decreto-Lei n?
37/1966, em desfavor da agente de navegacdo MSC MEDITERRANEAN SHIPPING
DO BRASIL LTDA, CNPJ 02.378.779/0001-09, pela prestacdo de informacdo
referente a inclusdo de Manifesto, a vinculacdo de Manifesto a escala, e a inclusdo
de Conhecimento Eletrénico depois de vencido os respectivos prazos estatuidos
no art. 22 da IN RFB n2 800/2007 para a prestacdo dessas informacdes.

Da Autuacdo Conforme consta da Descricdo dos Fatos do auto de infragdo (fls.
8/24), a autoridade fiscal constatou que a agéncia de navegacdo em epigrafe,
representante do transportador estrangeiro MSC MEDITERRANEAN SHIPPING
COMSC MEDITERRANEAN SHIPPING CO, prestou informagdes no Siscomexl
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relativas as cargas transportadas discriminadas nos Anexos 1 e 2 (fls. 25/26),
resumidas abaixo, depois dos correspondentes prazos estabelecidos no art. 22,
inciso Il, da IN RFB n2 800/2007, o que configura a infracdo de n3do prestacdo de
informacgdo no prazo estabelecido pela RFB, prevista no art. 107, 1V, alinea “e”, do
Decreto-Lei n2 37/1966.

Infracdes apuradas (Anexos 1 e 2 —fls. 25/26):

Inclusdo intempestiva de 10 Manifestos de Entrada e dos 262
Conhecimentos Eletronicos a ele associados, assinalados no Anexo 1: As
inclusGes foram realizadas depois do prazo estabelecido para rotas de
excecdo de 6 horas (fls. 12) antes da chegada da embarcagao (art. 22, I,
“d”, §§ 19,22 e 39, e art. 32, §§ 12 e 29, da IN RFB n2 800/2007);

Vinculagdo Intempestiva dos 10 Manifestos acima mencionados as
Escalas, conforme Anexo Il - fls. 26: Os Manifestos foram associado a Escala,
depois dos prazo estabelecido para rota de excecdo (fls. 12), nos termos do
art. 22,11, “d”,§§ 12,22 e 39, e art. 32, §§ 12 e 29, da IN RFB n2 800/2007;

Inicialmente, é apresentada explanacdo sobre os fundamentos legais da
obrigatoriedade de prestacdo de informagdes na forma digital, no SISCOMEX,
determinadas pela IN RFB n2 800/2007, pela empresa de navegacdo operadora da
embarcacdo ou a agéncia de navegacdo, representante do transportador
estrangeiro no pais, referente a escala em cada porto nacional (arts. 72 e 82), ao
manifesto eletronico (art. 11), a vinculagdo do manifesto eletrénico a escala (art.
12), ao conhecimento eletrénico (art. 13), a desconsolidacdo da carga (arts. 17 e
18), e a associagdo de conhecimento eletrénico a novo manifesto eletrénico em
casos de transbordo ou baldeagdo (art. 20), nos prazos estabelecidos (art. 22).
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Na sequéncia passa a tratar da situacdo concreta, conforme trechos a seguir
copiados do relatdrio fiscal (fls. 8/24):

3) DOS PRAZOS PARA PRESTAGAO DAS INFORMAGOES

‘ . Prazo em horas
[ -
Cod Cod Manifesto,
Porto 1 Nome Porto 1 Porto 2 Nome Porto 2 Escala conhecimento e
desconsolidagao
ARBUE | BUENOS AIRES BRRIG RIO GRANDE | 23 6
UyYmMvD MONTEVIDEU BRRIG RIO GRANDE I 16 6

Os prazos para a prestacdo dessas informagdes estdo dispostas no artigo 22
da Instrucdao Normativa RFB n° 800, de 2007, sempre tendo como base a
atraca¢do ou desatracagdo da embarcagdo:

(-]

Devido a proximidade entre alguns portos ndo é possivel a prestacdo da
informagdo com a antecedéncia estipulada pelos incisos e alineas do artigo
22, motivo pelo qual a norma, em seu paragrafo 2°, permitiu o registro das
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chamadas "rotas de exce¢do" nas quais o prazo de antecedéncia é
reduzido:

[...]

Esses prazos sao fixados em horas, portanto aplica-se os principios gerais de
direito, contando-se instante a instante, mesmo no caso do prazo para
informacao da escala.

Das informac0es prestadas a destempo pela ora autuada, algumas tinham
prazo de antecedéncia reduzido por serem oriundas de rotas de excec¢do. A
seguir estdo listadas tais rotas, assim como os prazos de antecedéncia, em
horas, para a prestacdo da informacdo da escala e da informacdo dos
manifestos, seus conhecimentos e desconsolidacdes.

Por fim, é importante destacar o disposto no § 2° do artigo 32 da Instrugao
Normativa, o qual deve ser considerado conjuntamente com os prazos do
artigo 22 quando das informacdes referentes a cargas que o transportador
ja tem embarcadas quando da sua chegada no territério nacional:

L.]
4) DA REPRESENTACAO

Em fungdo de os transportadores serem estrangeiros, muitas vezes sem
constituirem no Brasil uma empresa a eles vinculada, estes se fazem
representar, em cada porto, por empresas nacionais denominadas
agéncias. Diante dessa realidade, a norma reconheceu tal representagao e
atribuiu ao agente a responsabilidade pela prestacdo das informagdes que
seu representado deveria apresentar, sendo-lhe imputavel, inclusive, a
multa pelo descumprimento de tal incumbéncia. Tal regra encontra-se
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positivada nos artigos 32 a 52 da Instru¢ao Normativa RFB n2 800, de 2007:
[...]

No presente caso, a empresa ora autuada deixou de prestar as informacgdes
no prazo e na forma disciplinados pela legislagdo aduaneira na
representacdo do(s) seguinte(s) transportador(es):

Cddigo Nome do transportador
MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMSC MEDITERRANEAN SHIPPING
CH001016 co

5) DOS FATOS
5.1) DOS MANIFESTOS DE ENTRADA

Quando a embarcacdo estrangeira adentra o territdrio nacional, algumas
cargas ja estdo no seu interior. Elas estardo listadas em manifestos cujo tipo
depende da logistica da carga. As que sdo destinadas ao Brasil, mesmo que
ndo venham a ser descarregadas antes do porto de destino final, estardo
nos manifestos de tipo Longo Curso Importagdo (LCl). Ja as cargas que ndo
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se destinam ao Brasil podem permanecer o tempo todo a bordo da
embarcacdo, e nesse caso serdo listadas nos manifestos de tipo Passagem
(PAS ou PCE), ou serem descarregadas temporariamente para depois serem
embarcadas em outro navio para seguirem ao destino no exterior, e, nesse
caso, estardo nos manifestos conhecidos como Baldeacdo de Carga
Estrangeira (BCE).

A caracteristica comum desses manifestos, que aqui chamamos de
manifestos de entrada, é que em todos a carga embarcou no exterior e ja
estd a bordo do veiculo quando de sua chegada ao territdrio nacional. Esses
manifestos deverdo ser informados em até 48 (quarenta e oito) horas, salvo
prazo menor para rota de excecdo, antes da atracacdo da embarcacdao no
primeiro porto nacional, por for¢a do disposto no artigo 22, inciso ll, alinea
"d", combinado com o § 2° do artigo 32, todos da Instru¢gdo Normativa n°
800, de 2007, ja reproduzidos anteriormente.

Quando é descumprido o prazo da prestacdo da informacdo do manifesto,
ndo sé este acaba sendo intempestivo, como todos os conhecimentos
genéricos e Unicos que ele lista, os quais descrevem efetivamente as cargas
carregadas, restam também intempestivos, sendo aplicavel uma multa para
cada um desses conhecimentos. Tal fato torna proporcional a punicdo em
funcdo do dano causado, visto que quanto maior a quantidade de
conhecimentos do manifesto, mais cargas deixaram de ser analisadas,
fragilizando proporcionalmente o controle aduaneiro.

No caso em tela, o autuado prestou informagdes sobre alguns desses tipos
de manifestos fora do prazo estipulado, ensejando a cominagdo da
penalidade prevista na legislacdo cujo valor é neste ato langado. A relagdo
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dos manifestos intempestivos encontra-se no Anexo 1 do presente Auto de
Infragdo.

5.2) DA VINCULACAO DOS MANIFESTOS AS ESCALAS

Para as cargas estrangeiras destinadas ao Brasil ou que estdo apenas de
passagem, bem como para as destinadas a exportacdo, além de estarem
informadas nos prazos dos manifestos correspondentes a sua logistica,
também é dever do transportador indicar todos os portos por onde elas
passardo através da vinculacdo dos manifestos as respectivas escalas. O
prazo para tal é o do artigo 22, inciso Il, alinea "d", da Instru¢do Normativa
RFB n° 800, de 2007, ou seja, até 48 (quarenta e oito) horas, salvo prazo
menor para rota de excecao, antes da atracacdao da embarcag¢ao no porto
da escala.

Mesmo nos casos em que os manifestos sdo informados no prazo correto,
pode haver a vinculacdo a uma ou mais escalas em particular apds o prazo,
o0 que impossibilita a gestdo de risco no porto dessas escalas. Em razao
disso, a legislagdo também inflige penalidade para esses casos em relagdo a
cada escala na qual o manifesto foi vinculado a destempo.
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No caso em tela, o autuado deixou de realizar algumas vincula¢bes de
manifestos de carregamento as escalas no prazo estipulado, ensejando a
cominacdo da penalidade prevista na legislacdo cujo valor é neste ato
langado. A relacdo dos manifestos e das escalas que tiveram vincula¢des
intempestivas encontra-se no Anexo 2 do presente Auto de Infracdo.

6) DAS CONCLUSOES Diante de todo o exposto e considerando que as
infragGes tributarias independem da intencdo do agente, da efetividade, da
natureza e dos efeitos do ato (art. 136 do Cddigo Tributario Nacional);

[...]

Considerando que as informagdes prestadas a destempo nos sistemas de
controle das cargas maritimas da Receita Federal constitui ato relevante no
gue tange a fiel identificacdo da operacdo, da carga, e dos destinatarios
finais das mercadorias influenciando na analise de riscos e procedimentos a
gue esta carga estara sujeita;

Considerando que a empresa deixou de prestar, na forma e prazo
estabelecidos pela legislacdo aduaneira, conforme consta(m) no(s) anexo(s)
do presente auto, aplica-se, por estar plenamente configurada a conduta ali
tipificada, a penalidade prevista na alinea "e" do inciso IV do artigo 107 do
Decreto-lei n° 37, de 1966, para cada escala, manifesto, conhecimento,
desconsolidacdo, vinculacdo ou associacdo sob sua responsabilidade em
gue haja o descumprimento da forma ou do prazo estabelecidos pela
Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 2007.

-]

Da Impugnacao
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A ciéncia ao auto de infracdo ocorreu em 18/05/2021 (fls. 28). Em 15/06/2021
(fls. 32/33), o sujeito passivo apresentou impugnacéo (fls. 34/54) e documentos
(fls. 55/126), na qual apds apresentar breve relato dos autos, apresenta suas
razoes de defesa, a seguir sintetizadas:

DO AUTO DE INFRAGAO LAVRADO FORA DO PRAZO LEGAL

Que, a Autoridade Fiscal tomou conhecimento dos fatos aqui em discussdo em a
27/10/2017, 03/11/2017 e 01/12/2017 (data dos fatos geradores), passando a
fluir de tal data o prazo para lavratura do Auto de Infragdo ou outra cobranga
inerente a tal tema, previsto no art. 24 da Lei n2 9.784/1999.

Que, entretanto, o presente Auto de Infragdo sé foi lavrado em m 07/12/2020
como faz prova a data oposta no campo “Lavratura” deste, deixando claro que foi
lavrado fora do prazo legal exigido.

Que, tendo tomado inequivoco conhecimento do fato naquela data, como
afirmado, a data limite para propositura do presente Auto de Infracdo seria 05
dias apds os mesmos, de acordo com a contagem de prazos da forma como
disciplina o artigo 66 da Lei n2 9.784/99 e o Cddigo de Processo Civil.
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Que, assim, resta demonstrado que o presente Auto de Infracdo foi lavrado fora
do prazo legal exigido, motivo pelo qual o mesmo ndo devera prevalecer vez que
contraria a legislagdo em vigor, como acima demonstrado.

DA ANALISE DOS FATOS GERADORES

1) NAVIO UASC ZAMZAM NA743R => RS 625.000,00 (Seiscentos e vinte e cinco mil
reais) Fato Gerador: 27/10/2017 e 03/11/2017

a) DA AUSENCIA DE TIPIFICAGAO LEGAL E APLICABILIDADE DA SOLUGAO DE
CONSULTA N2 02/2016

Que, o tipo punivel, segundo a letra da Lei, é a omissdo no dever de prestar
informacdo, ndo ocorreu, posto que a informacéao foi prestada tempestivamente,
nos prazos previstos no art. 22 da citada IN 800/07.

Que, o que efetivamente ocorreu nos casos autuados foi a alteracdo de
informacdo que fora prestada anteriormente no prazo legal.

Que, comprova-se através da tela abaixo, extraida do sistema Mercante, onde
demonstra que todas as informacdes foram prestadas dentro do prazo e que
somente houve uma alteracdo. Alids, foram decorrentes de alteracbes de
manifestos através da ferramenta criada pela prépria Receita Federal
denominado “ARRASTA CE”.

Que, no caso em tela, ndo restou alternativa ao Transportador sendo proceder
com as alteragdes, posto que houve tdo somente a alteracdo de carga com
baldeac¢do para carga de passagem. Sendo assim, constata-se que o que houve
apenas uma alteracdo/transferéncia de manifesto para cobrir o tipo de manifesto.

Que, ciente que estamos diante da navegac¢do e que informacgdes por diversos
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fatos sdo modificadas constantemente, a prépria Receita Federal criou a
ferramenta “ARRASTA CE”. Tal ferramenta consiste na alteracdo de CE’s e
manifestos, sem prejuizo da informagdo prestada anteriormente. Em outras
palavras, mantem-se os dados informados sobre a carga transportada alterando
apenas algumas informacgOes destes — como no presente caso que se alterou o
porto de descarga.

Que, consoante planilha acima anexada no auto de infracdo (Anexo 1), o prazo
para prestar as informag¢des era nos dias 27/10/2017 e 03/11/2017. Neste
sentido, a inclusdo e vinculacdo das informagdes sobre a carga transportada
ocorreu no dia 26/10/2017 nos manifestos 1517B02469034 e 1517B02469026,
isto é, dentro do prazo.

Que, no dia mencionado equivocadamente pelas autoridades como nao
prestacdo de informacdo, ocorreu somente uma transferéncia/alteragdo do tipo
de trafego, que ndo é passivel de autuacdo, uma vez que a primeira informacao
sobre a carga foi incluida dentro do prazo.

Que, tratam-se de cargas de passagem, isto é, que sequer descarregaram no
territério brasileiro. Destarte, além do fato que as informacdes foram inseridas
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tempestivamente, soma-se que as cargas estavam somente de passagem. Logo, a
aplicacdo de penalidade de RS 625.000,00 se mostra exorbitante para os fatos
aqui narrados.

Que, a propria Receita Federal reconheceu no processo administrativo n2
11128-720.827/2018-51 que a utilizacdo da ferramenta “ARRASTA CE” por
alteracdo do Porto de descarga, ndo é passivel de aplicacdo de penalidade (trecho
copiado as fls. 38).

Que, em momento algum a norma penaliza a transferéncia de conhecimento
eletrénico, posto que é a prépria Receita Federal que disponibiliza a ferramenta
para esta agao.

Que, ndo se discute aqui se houve ou ndo “intencdo” da autuada (art. 136 CTN)
para descaracterizar a penalidade. O que se discute é se a penalidade aplicada
estd devidamente tipificada e, ainda, se foi dado o devido enquadramento legal
ao elaborar o auto de infracdo ora impugnado.

Que, consoante Instrucdo Normativa RFB 1.473 de 02/06/2014, restaram
totalmente revogadas as supostas infracdes tipificadas no Capitulo IV da Instrucao
Normativa - RFB 800/2007 — pacificando derradeiramente que ndo ha mais o que
se punir, eis que foi esclarecido que alteracdo de informacdo prestada dentro do
prazo nao mais se confunde com ndo prestacao de informacao.

Que, corrobora o aqui suscitado, a Solu¢do de Consulta Interna Cosit n? 2, onde
foi concluido que as alteracbes e retificacbes de informacbes prestadas
anteriormente ndo sdo passiveis de autuacao.

Que, a conclusdo de que a conduta da Autora ndo se encontra tipificada na
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alinea “e” do inciso IV, do art. 107 do Decreto-Lei 37/66, com a redac¢do dada pela
Lei 10.833/03, por tratar-se de hipdtese distinta da infracdo entabulada, é a mais
certa, justa e razoavel no presente caso.

Que, nesse sentido, ha diversos julgados proferidos pela prdopria Receita Federal
reconhecendo a aplicabilidade da Cosit n? 2, ou seja, aplicando o entendimento
de que ndo deve ser aplicada multa para retificagdo de informacgdo ((Acordao 12-
90.783 - SessbGes da 132 Turma da DRIJ/RIO, em 30 de agosto de 2017 -
11128.002211/2009-11 etc.)® Que, é inquestiondvel que a presente autuacdo
deve ser anulada, considerando a auséncia de previsdo legal para aplicagdo de
multa no caso de alteracdo/retificacdo de informacdo. [...]

2) NAVIO MAERSK SIRAC => RS 785.000,00 (Setecentos e oitenta e cinco mil reais)
Fato Gerador 01/12/2017

a) DAS INFORMACOES PRESTADAS DENTRO DO PRAZO, CONFORME DATA
PREVISTA DE ATRACACAO - NAVIO OPERADO POR OUTRO TRANSPORTADOR
MARITIMO:

Que, trata-se de um navio parceiro do Transportador Maritimo MSC -
Mediterranean Shipping Company (o qual a Impugnante prestou servicos de
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agenciamento maritimo). Isto é, o proprietario do navio e que comandava toda a
operagdo era o Transportador Maritimo MAERSK A/S, logo, a peticionaria ndo
tinha qual geréncia ou decisdo de atracagao do navio autuado, conforme se
denota na tela copiada as fls. 41.

Que, a data prevista para atraca¢do do navio — e que tem liga¢do direta com a
contagem do prazo — que consta no sistema da receita federal é 02/12/2017 -
01:00:00h (tela copiada as fls. 41).

Que, em outras palavras, para efeito de contagem de prazo para prestacdo de
informacdes no Siscomex, foi considerada a data prevista para atracacdo. Sendo
assim, se levarmos em conta a data supracitada e registrada no sistema, todas as
informacgdes foram realizadas dentro do prazo legal.

Que, a Autoridade Aduaneira levou em consideracdo a data da efetiva atracacao
para lavrar a presente autuacdo. Ocorre que, se analisarmos o sistema da Receita
Federal, houve uma antecipacdo de atracacdo do navio (por outro transportador
maritimo), que impactou diretamente no prazo para prestar as informacGes no
sistema.

Que, nesta esteira, nota-se que a previsdo de atracacdo era 02/12/2017 —
01:00:00h,sendo que foi antecipada em algumas horas para o dia 01/12/2017 -
18:23:00h (tela copiada as fls. 41).

Que, esta antecipacdo (que ndo foi ocasionada pela impugnante),resultou na
interpretacdo errénea das autoridades ao imputar a Impugnante a presente multa
pelo suposto atraso de algumas horas. Entretanto, conforme se denota na tela
abaixo do prdéprio auto de infragdo, comprova-se que foi considerado o atraso de
03 horas par aplicagdo da penalidade, sendo que na verdade, a Peticiondria foi
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levada a erro ao considerar a data prevista de atracacdo registrada no sistema
SISCOMEX.

Que, considerada a data prevista de atracagdo do sistema Siscomex —
02/12/2017 — 01:00:00h, o prazo legal para prestar as informagdes seria no dia
01/12/2017 as 19h00 (considerando que Instrugdo Normativa prevé o prazo de 06
horas)!! Neste sentido, uma vez que as informagbes foram prestadas no dia
01/12/2017 as 15:16:20, ou seja, dentro do prazo legal.

Que, questiona como a Peticiondria teria conhecimento da antecipacdo da
embarcacdo se efetivamente ndo era o transportador maritimo (quem
representava na época dos fatos) que operava o navio?

Que, ante o exposto, considerando que as informagdes foram prestadas dentro
do prazo legal, tendo como base as informag¢des do sistema da prdpria Receita
Federal, requer o cancelamento da presente autuacao.

DA INEXISTENCIA DE PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE NA AUTUAGAO:

Que, trata-se de autuacdo pelo suposto atraso de trata-se de autuacdo pelo
suposto atraso de algumas horas (gerado pela: (1) alteracdo de informacdes
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incluidas tempestivamente referente a carga de passagem e (2) antecipacdo de
atracacdo de navio de outro transportador maritimo) no montante exorbitante de
RS 1.410.000,00.

Que, a titulo de ilustracdo e com o fim de reforcar a desarrazoabilidade e
desproporcionalidade da pretendida penalidade, destacamos que se trata de
apenas dois navios, onde os SUPOSTOS atrasos apontados pelas Autoridades
Aduaneiras ndo foram de responsabilidade da Impugnante conforme tdpicos
anteriores.

Que, a vista destas informacdes, resta incontestdvel que penalizar a peticionaria
com a multa de quase um milhdo de reais, transparece desproporcional e ndo se
mostra razoavel, indo em sentido diametralmente oposto aos ditames
constitucionais. Alids, como ndo poderia deixar de ser, mostra-se ainda
necessario, repisar a inexisténcia de dano apto a ensejar a sancdo aqui discutida,
bem como analisa-la sob a dtica da Lei 9.784/99.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

Que, no ambito de sua funcdo de agente do transportador, a mesma jamais
atuou como transportador. Esta condicdo, por si so, ja é suficiente para justificar
gue ndo poderia ter sido lavrado o Auto de Infracdo diretamente contra ela.
Afinal, a Impugnante ndo é e ndo era a armadora dos navios e nem realizou os
transportes em questdo, de modo que ndo pode ser considerada diretamente
responsdavel pelas informacdes objeto da autuacdo em apreco.

Que, a Impugnante é simples mandatdria do transportador maritimo,
constituindo-se em pessoa juridica distinta do mandante, ndo podendo figurar no
polo passivo da relagdo juridico-tributaria estabelecida pela autuagao.
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Que, nesse sentido destaca a doutrina de PONTES DE MIRANDA, “O agente age
até onde o seu agir ndo é em nome préprio, mas sim em nome do seu agenciado.
Se o cliente, em vez de propor a agdo contra a empresa agenciada, vai contra o
agente, tem o agente a alegacdo de ndo ser parte, mas sim a empresa
agenciada”2.

Que, o agente ndo tem qualquer vinculacdo com os negocios da empresa
proprietaria/armadores e/ou afretadores do navio e ndo responde, nem em seu
préprio nome nem solidariamente pelos compromissos/obrigacbes de seu
representado. A aplicacdo de eventual penalidade diretamente a Impugnante sé
seria possivel na eventualidade dela ter agido com culpa, o que absolutamente
nao se vislumbra no presente caso e nem sequer foi demonstrada.

Que, a Impugnante apenas cuidou dos tramites burocraticos perante as
autoridades e, neste caso especifico, somente repassou as informagdes, ndo em
seu préprio nome, mas em atendimento ao que lhe foi solicitado, tudo no
cumprimento de seu dever funcional. Quer dizer: o agente maritimo (no caso, a
Impugnante) ndo cometeu as infracGes de que cuida o aludido Auto de Infracado.

10
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Que, a consagrada Sumula 192 do extinto E. Tribunal Federal de Recursos ha
longo tempo pacificou o entendimento nesse sentido.

Que, o artigo 107, inciso IV, “c” e “e” também do Decreto Lei n? 37/66, com a
redacdo dada pela Lei 10.833/03, prevé a aplicagdo de multa em face do
transportador maritimo ou agente de carga que deixar de cumprir os prazos
legais.

Que, é evidente que a recorrente ndo é parte legitima para responder pela
infracdo por absoluta falta de previsao legal, ndo podendo ser sujeito passivo em
Auto de Infracdo por acdo ou omissao do transportador.

Que, de forma alguma pode-se confundir a figura do Agente Maritimo
(mandatario do transportador) com Agente de Carga (mandatério do importador
ou exportador, conforme expresso no artigo supracitado), posto que desenvolvem
papéis totalmente distintos no ambito maritimo.

DO ERRO NA APLICACAO DA PENALIDADE

ow_ n

Que, o artigo 107, alinea “e”, inciso IV, do Decreto-Lei n2 37/66, que dispde
sobre a aplicagdo da presente multa, ndo faz qualquer mencdo no sentido de que
a multa de RS 5.000,00 deve ser aplicada por cada CE/manifesto/escala, muito
pelo contrario, indica sobre as operacbes que executar, ou seja, a legislacdo é
clara que se dd por navio operado.

Que, considerando que ndao se admite interpretacao extensiva da lei, deve ser
seguida estritamente o previsto em sua disposicao legal.

Que, ainda que fosse o entendimento de que uma multa de RS 5.000,00 deveria
ser aplicavel a infragdo meramente formal, se transforma em uma vultuosa
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“indenizacao” aos cofres publicos, sendo evidente a violagdo aos principios da
razoabilidade e proporcionalidade previstos no artigo 592, inciso LIV da
Constituicdo Federal e no artigo 22 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Que, considerando o disposto na legislacdo que fundamenta a aplicacdo da
presente multa, a autuacdo correta a ser aplicada por esta autoridade, seria o
valor de RS 5.000,00 para cada operagdo executada, isto €, por navio, e ndo para
cada manifesto e escala. Vejamos que no presente caso, o Contribuinte foi
autuado no valor total de RS 15.000,00 , entretanto, no auto de infragdo houve
apenas uma operagao, ou seja, um navio envolvido, sendo certo que o valor
correto pela autuacdo seria RS 5.000,00 (cinco mil reais) — CAP SAN ANTONIO.

Que, ante o exposto, deve ser aplicada uma Unica multa para cada veiculo
transportado e viagem e ndo por quantidade de itens dentro de cada operagao,
conforme determina a legislagdo supracitada.

DA DENUNCIA ESPONTANEA

Que, no caso, tem aplicacdo a disposicdo do artigo 138 do CTN, que prevé a
“denuncia espontanea”.

=1
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Que, conforme consta da fundamentacdo legal do Auto de Infracdo ora
impugnado, a operagao que ensejou a aplicacao da penalidade de multa, foiem m
12/03/2021 sem que houvesse qualquer procedimento iniciado pela fiscalizacdo
para apurar eventuais irregularidades quanto a informa¢do no Siscomex dos
aludidos embarques. Por sua vez, o Auto de Infracdo foi lavrado somente em
11/05/2021.

Que, portanto, na medida em que a Impugnante ja havia prestado as
informacgdes ao Siscomex, e tendo espontaneamente solicitado o langamento das
informacdes, restou caracterizado o instituto da “dendncia espontanea”, o que
exclui a aplicacdo de penalidades, nos exatos termos das disposi¢cdes contidas no
artigo 138, do CTN.

Que, nesse sentido, destaca as fls. 43/44 entendimentos jurisprudenciais do
Egrégio Superior Tribunal de Justica.

Que, no presente caso, releva notar que as informacgGes foram prestadas pela
Impugnante antes da lavratura do respectivo Auto de Infragdo. Portanto, as
informacgbes ndo provocaram nenhum dano ao erario, devendo ser consideradas
como denuncia espontanea e eficaz.

Que, o objetivo do preceito legal do artigo 138 do CTN é justamente expressar o
interesse publico no sentido de motivar o contribuinte a corrigir falhas antes que
se inicie a fiscalizacdo e, assim, motiva-lo com a exclusdo da multa. Dessa forma, a
informacdo antes do inicio da fiscalizacdo afasta a imposicdao da multa, vez que
houve o apontamento pela prépria parte, o que mostra a auséncia de dolo e
consequentemente se evita prejuizo do erdrio.

Que, nesse sentido destaca as fls. 44 precedente do E. TRF..
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Que, a denlincia espontanea é tratada de modo especifico no Decreto-Lei 37/66
— 0 mesmo que legitima a suposta pena — pelo artigo 102, § 29. Esse dispositivo
reconheceu, expressamente, em hipdteses como a ora em analise, a possibilidade
de exclusdo da aplicacdo de penalidade, conforme recente decisdo da Alfandega
da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos, em anexo.

Que, o caput do artigo 102 informa que a denlncia espontanea pode ser
aplicada em casos em que se recolhe antecipadamente o tributo e nos que ndo se
recolhem tributos na denuncia.

Que, por tais motivos, o proprio CARF (Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais) ja decidiu neste sentido (ementas copiadas as fls. 46).

DA INEXISTENCIA DE DANOS AO ERARIO

Que, repisa a inexisténcia de dano apto a ensejar a altissima multa aqui
discutida, bem como a andlise sob a oética da Lei 9.784/99 (que instituiu a
razoabilidade/proporcionalidade). O decreto 37/66 instituiu, em época de
ditadura (1966), multa altissima aos que causassem “dano ao erario”.
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Que, contudo, ndo se pode pressupor o dano ao erdrio do mesmo modo que se
pressupde, por exemplo, dano a vida na tipificacdo legal do homicidio. O direito é
formal, mas ao mesmo tempo dindmico. O aludido Decreto-Lei 37/1966 &,
primeiramente, um decreto, e apesar de muito bem tratar de certas questdes que
trazem duvidas a muitos, como da denuncia espontdnea, sabe-se que a mesma
ndo passou pelo sistema de aprovacdo bicameral. Nessa época qualquer conduta
tipica gerava “dano ao erdrio”, de modo que mais de 60 anos apds sua
promulgacdo ha de se fazer um juizo de valor acerca de qual conduta realmente
gera dano ao erdrio punivel por sangao.

Que, a Lei 9.784/99 — que positivou os principios da proporcionalidade e
razoabilidade — ainda ndo havia sido promulgada, de modo que ainda que
derivados do devido processo legal, ndo foram observados pelo governo de
Castelo Branco por ndo estarem positivados.

Que, no discutido Auto de Infracgdo, a fiscalizacdo foi feita e nenhuma ilegalidade
foi encontrada. Logo, em que pesem as alegacbes de que o controle aduaneiro
deve ser feito antes da atracacdo para proteger o pais de produtos
potencialmente perigosos, a mesma ndo deixou de ser feita (ainda que a
destempo), e todas as informacdes foram prestadas habilmente.

Que, portanto, ndo havendo qualquer prejuizo aos cofres publicos, e ainda, ndo
tendo ocorrido ma-fé ou o malfadado “dano ao erdrio”, evidente que as
penalidades aqui impostas ndo deverdo prevalecer.

DA INOBSERVANCIA DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE

Que, a autuante procedeu com tratamento mais gravoso a impugnante,
ignorando o préprio ato normativo, restando claro que este auto de infragdao é
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nulo por completo. Ademais, comparando-se os diversos Autos de Infracdo que
foram lavrados contra as agéncias maritimas verifica-se uma nitida
discricionariedade no langamento por parte das autoridades fiscais. Vale notar
gue tal discricionariedade, ou, mais especificamente, a falta de critério na fixacdo
da penalidade e, por consequéncia, a falta de amparo legal, acarreta a nulidade
do Auto de Infracdo.

Que, desta forma, mesmo que ndo se admita a ilegitimidade da imposi¢do por
falta de amparo legal e ndo se vislumbre alteragdo no critério juridico do
lancamento, ha com certeza duvida quanto a aplicacdo da legislacdo, o que, por
sinal, resulta em autuacGes de forma diversa por fatos semelhantes. Neste caso, a
duvida quanto a graduacdo da penalidade, obriga a autuante a observar o
disposto no inciso IV do artigo 112 do CTN.

Que, os precedentes do STJ destacados as fls. 48/49 amparam esse
entendimento:

DO PEDIDO
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Diante do exposto, com a apresentacdo tempestiva da presente impugnacdo,
requer a suspensdao do crédito tributario, a andlise das preliminares da
Impugnante, e por fim, a decretacio de nulidade do auto de infragdo
1017700/00329/20.

Mas, caso este ndo seja o elevado critério desta Colenda Turma, requer-se
gue a presente impugnacdao seja acolhida para o langcamento ser
considerado IMPROCEDENTE, reconhecendo-se a sua insubsisténcia e, por
consequéncia, a extingdo do presente crédito tributario, com o
arquivamento definitivo dos autos. Diante do exposto, com a apresentacao
tempestiva da presente impugnacdo, requer a

E o relatério. Passo ao Voto.
O acoérdao recorrido foi assim ementado:
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 27/10/2017,03/11/2017, 01/12/2017

MULTA POR INFRACAO A LEGISLACAO ADUANEIRA. PRAZO PARA LANCAR.
INAPLICABILIDADE DO ART. 24 DA LEI N2 9.784/1999.

O disposto no art. 24 da Lei n? 9.784/1999 é inaplicivel ao processo
administrativo fiscal, que tem regramento préprio. A constituicdo do crédito
tributario, mediante auto de infracdo, ocorre na data da ciéncia do sujeito do
passivo, e ndo na lavratura do auto de infracdo.

O prazo para constituicao do crédito tributario relacionado a multa pelo atraso na
prestacdo de informacgdo sobre carga transportada, prevista no art. 107, inciso V,
alinea “e”, do Decreto-Lei n? 37/1966, é de 5 (cinco) anos, contados da ocorréncia
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do fato gerador, nos termos dos artigos 138 e 130 do referido Decreto.
AGENCIA MARITIMA. LEGITIMIDADE PASSIVA

A agéncia de navegacdo maritima representante no Pais de transportador
estrangeiro responde por eventual irregularidade na prestagdo de informacgdes a
gue sdo obrigadas a fornecer a Aduana nacional, em razdo de expressa
determinacdo legal.

ALEGACOES DE VIOLAGAO DE PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS E DE ILEGALIDADE.

A autoridade julgadora administrativa ndo tem competéncia para apreciar
alegacdes de inconstitucionalidade e de ilegalidade de dispositivos normativos
legitimamente inseridos no ordenamento juridico nacional.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisGes proferidas pelo CARF, STF e STJ somente vinculam o entendimento
das autoridades julgadoras de primeira instancia, quando lhes forem atribuidas
efeito vinculante, na forma da legislagéo aplicavel.

MULTA ART. 107, IV, "e", DECRETOLEI N2 37/66. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
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As infracOes a legislacdo tributaria e aduaneira sdo objetivas e a imposicao das
respectivas penalidades prescinde de prova da intencdo do agente.

DENUNCIA ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF VINCULANTE.

O instituto da denuncia espontdnea é incompativel com o cumprimento
extemporaneo de obrigacdo acesséria concernente a prestacdo de informacgdes
relativas a carga transportada, uma vez que tal fato configura a prdpria infracao.
Sumula CARF n2 126.

MULTA . INAPLICABILIDADE DO ART. 112 do CTN.

A interpretacdo mais favoravel ao sujeito passivo, prevista no art. 112 do CTN,
somente se aplica quando existe dulvida na interpretacdo da lei, quanto a
capitulacdo legal do fato; a natureza ou as circunstancias materiais do fato, ou a
natureza ou extensao dos seus efeitos; a autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
a natureza da penalidade aplicavel, ou a sua graduacao.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Em sede de Recurso Voluntdrio o contribuinte aduz (i) ilegitimidade passiva do
agente maritimo; (ii) pede a aplica¢gdo da Solucdo de Consulta n? 02/2016, afirmando que ndo
houve omissdo na prestacdo de informacgdes, mas, sim, retificacao; (iii) defende a tempestividade
na prestacao de informagdes e (iv) inexisténcia de proporcionalidade e razoabilidade na “autuacgao
em cascata”. Por fim, (v) pede a aplicacdo dos efeitos da denuncia espontanea.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario, Relatora

O Recurso Voluntdrio é tempestivo, conforme documentos de fls. 164 e 166.
DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE MARITIMO

Aduz a recorrente ser parte ilegitima na autuacdo uma vez que é “empresa de
agenciamento maritimo” e “trata-se de obrigacdo tributdria acesséria atribuida pela Receita
Federal do Brasil ao transportador estrangeiro e ndo de seu agente maritimo”.

Como nao ha inovacao recursal, aplico o entendimento da DRJ, por concordar com
seus termos:
Alega a impugnante sua ilegitimidade passiva na presente autuacao, por entender

que a penalidade prevista no art. 107, inciso IV, “e”, do Decreto-Lei n? 37/1966,
somente pode ser aplicada ao transportador maritimo e na qualidade de agente
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do transportador é mera mandataria da empresa transportadora responsavel pelo
registro das informag¢Oes junto ao SISCOMEX, em consonancia com diversas
decisdes judiciais e a SUmula 192 do extinto TFR.

N3o assiste razdo a impugnante.

Os dispositivos legais indicados pela autoridade fiscal no relatdrio fiscal e adiante
copiados, explicitam claramente a sujeicdo passiva do agente maritimo, na
condicdo de representante no pais da empresa de navegac¢do, como responsavel
pela inclusdo das informagbes prestadas com atraso, a saber: Inclusdo de
Manifesto e Conhecimento Eletrénico e de associacdo de Manifesto a escala no
Siscomex Carga (art. 29, incisos X, Xl e Xll, e §19, incisos Ill, V, “b” e XI, da IN RFB
n2 800/200710), depois do prazo estabelecido na IN RFB n2 800/2007, conforme
evidenciado nos Anexos 1 e 2 (fls. 25/26), nos termos do art. 107, inciso IV, alinea
“e”, do Decreto-Lei n2 37/1966, c/c a IN RFB n2 800, notadamente, os arts. 12, 10,
11,12, 13 e 22, inciso ll, alinea “d”, da IN RFB n2 800/2007.

Decreto-Lei n2 37/1966

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n2
10.833, de 29.12.2003)

[...].

IV - de RS 5.000,00 (cinco mil reais): (Redacdo dada pela Lei n2 10.833, de
29.12.2003)

[...]

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operacfes que execute, na forma e no prazo
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estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de servigos de transporte
internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; (grifos nossos)

IN RFB n2 800/2007

Art. 12 O controle aduaneiro de entrada e saida de embarcacdes e de
movimentag¢do de cargas e unidades de carga nos portos, bem como de
entrega de carga pelo depositario, serdo efetuados conforme o disposto
nesta Instrugdo Normativa e serdo processados mediante o mddulo de
controle de carga aquavidria do Sistema Integrado de Comércio Exterior
(Siscomex), denominado Siscomex Carga. (Redacdo dada pelo(a) Instrucdo
Normativa RFB n2 1473, de 02 de junho de 2014)

Pardgrafo Unico. As informagdes necessarias aos controles referidos no
caput serdo prestadas a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) pelos
intervenientes na forma e prazos estabelecidos nesta Instrucdo Normativa,
mediante o uso de certificacdo digital: (Redacdo dada pelo(a) Instrugdo
Normativa RFB n2 1473, de 02 de junho de 2014)l - no Sistema de Controle
da Arrecadacdo do Adicional ao Frete para Renovacao da Marinha
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Mercante (Sistema Mercante); e (Redagdo dada pelo(a) Instrucdo
Normativa RFB n2 1473, de 02 de junho de 2014)Il - no Siscomex Carga.
(Redagdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1473, de 02 de junho de
2014). (grifos nossos)

Art. 10. A informacdo da carga transportada no veiculo compreende:
| - a informagdo do manifesto eletronico;

Il - a vinculagdo do manifesto eletronico a escala;

Il - a informacgdo dos conhecimentos eletrénicos;

IV - a informagdo da desconsolidacdo; (Redacdo dada pelo(a) Instrucdo
Normativa RFB n2 1473, de 02 de junho de 2014)Secao Il Da Informagao do
Manifesto Eletrénico Art. 11. A informacdo do manifesto eletrénico
compreende a prestacdo dos dados constantes do Anexo Il referentes a
todos os manifestos e relacGes de contéineres vazios transportados pela
embarcacdo durante sua viagem pelo territério nacional.

§ 12 A informacao dos manifestos eletrénicos serd prestada pela empresa
de navegacdo operadora da embarcacdo e pelas empresas de navegacao
parceiras. (Reda¢do dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1473, de 02
de junho de 2014)

§ 292 Deverdo ser informados para a embarcagdo tantos manifestos
eletrénicos quantos forem as empresas de navegacdo, os portos de
carregamento e de descarregamento e os tipos de manifesto emitidos.

§ 32 Os manifestos eletronicos informados receberdo numeracdo nacional,
anual e sequencial.
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§ 42 A alteragdo ou exclusdo do manifesto eletrénico somente poderd ser
efetuada pelo transportador que o informou no sistema.

§ 52 Todos os dados do manifesto eletrénico poderao ser alterados até a
sua vinculagao a correspondente escala.

[...]
Segao IV
Da Vinculagdo do Manifesto Eletronico a Escala

Art. 12. A vinculacdo ou desvinculagdo do manifesto eletronico as escalas
devera ser informada pela empresa de navegacdao que emitiu o manifesto
ou por agéncia de navegagdo que a represente.

§ 12 O manifesto eletronico devera ser vinculado a todas as escalas em que
a respectiva carga estiver a bordo da embarcacao.

§ 22 A vinculagdo ndo sera permitida caso o manifesto eletrénico possua
bloqueio total.
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Art. 22. S3o os seguintes os prazos minimos para a prestacdo das
informacg&es a RFB:

[...]

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda
associacao de CE a manifesto e de manifesto a escala:

[...]

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os
manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto
nacional, ou que permanecam a bordo; e (Redacdo dada pelo(a) Instrucdo
Normativa RFB n2 1473, de 02 de junho de 2014)

[...]
(grifos nossos)

A IN RFB n2 800/2008 (artigos 42, 52 e 62, com subsidios do art. 22, § 12, inciso V)
estabelece a clara representacdo do transportador estrangeiro por agéncia de
navegacao, também denominada de agéncia maritima na obrigacdo de prestacado
de informacdes sobre o veiculo e carga no Siscomex Carga, e portanto, a sujeicao
passiva na penalidade aplicada pelo descumprimento.

Art. 2° Para os efeitos desta Instrucdo Normativa define-se como:

[..]

§ 1° Para os fins de que trata esta Instrugdao Normativa:

-]

IV - o transportador classifica-se em:
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a) empresa de navegacdo operadora, quando se tratar do armador da
embarcagao;

b) empresa de navegacdo parceira, quando o transportador ndo for o
operador da embarcagao;

c) consolidador, tratando-se de transportador ndo enquadrado nas alienas
"a" e"b", responsavel pela consolidagdo da carga na origem;

d) desconsolidador, no caso de transportador ndo enquadrado nas alienas
"a" e "b", responsavel pela desconsolidacdo da carga no destino; e
(sublinhei)Art. 42 A empresa de navegagdo é representada no Pais por

agéncia de navegacao, também denominada agéncia maritima.

§ 12 Entende-se por agéncia de navegacdo a pessoa juridica nacional que
represente a empresa de navegagdo em um ou mais portos no Pais.

§ 22 A representagao é obrigatéria para o transportador estrangeiro.

§ 32 Um transportador podera ser representado por mais de uma agéncia
de navegacdo, a qual poderd representar mais de um transportador Art. 52
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As referéncias nesta Instrucdo Normativa a transportador abrangem a sua
representacdo por agéncia de navegagdo ou por agente de carga.

Art. 62. O transportador devera prestar a RFB informacdes sobre o veiculo e
as cargas nacional, estrangeira e de passagem nele transportadas, para
cada escala da embarcacdo em porto alfandegado.

Art. 10. A informacdo da carga transportada no veiculo compreende:
| - a informag¢do do manifesto eletronico;

Il - a vinculagdo do manifesto eletronico a escala;

Il - a informagdo dos conhecimentos eletrénicos;

IV - a informagdo da desconsolida¢do; (Redacdo dada pelo(a) Instrucdo
Normativa RFB n2 1473, de 02 de junho de 2014)

Resta cristalino, portanto, que, nos termos dos artigos 12, 42, 52, 62, 10, incisos |,
lelll, 11,12, 13 e 22, inciso Il, alinea “d”, da IN RFB n2 800/2007, anteriormente
transcritos, que a agéncia maritima ou de navegacdo é o sujeito passivo da
obrigacdo de prestar a informacdo sobre a inclusdo de Manifesto e de CE e de
associacao de Manifesto a Escala, tendo em vista que a impugnante é a agéncia
de navegacdo cadastrada no Siscomex Carga como representante da empresa de
navegac¢ao para nele incluir Manifesto e CE, e associar Manifesto a escala nas
operagdes prestadas com atraso.

Vale destacar que essa representacdo do transportador pela agéncia de
navegacao é na época dos fatos geradores, ou seja, no transporte das cargas. Dos
extratos dos Manifestos de Carga transportados no Navio MAERSK SIRAC,
incluidos intempestivamente em 01/12/2017, objeto de autuagdo, consta que o

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

sujeito passivo autuado era a representante do transportador estrangeiro nos
Manifestos objeto de autuacdo.

Mostra-se, portanto, equivocada a alega¢do da impugnante de que ndo era o
representante do transportador estrangeiro nesses Manifestos, conforme
exemplificado com trecho dos Manifestos adiante copiados.

Assim, mostram-se desarrazoados os argumentos apresentados pela impugnante
de que agiu como mandataria do transportador, e de inexisténcia de previsdao
legal para sua responsabilizacdo pela infracdo e também a superagdo do
entendimento veiculado na Sumula 192/1985 do extinto TRF, tendo em vista o
evidente descompasso com a legislacdo em referéncia.

Nesse sentido, a Sumula Carf que vincula o entendimento no processo
administrativo federal.

Sumula CARF n2 185

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em
16/08/2021
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Relatora.

Reforgo

PROCESSO 11050.720691/2020-44

O Agente Maritimo, enquanto representante do transportador estrangeiro
no Pais, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alinea “e”
do Decreto-Lei 37/66. (Vinculante, conforme Portaria ME n? 12.975, de

10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Diante do exposto, rejeito a alegacdao de ilegitimidade passiva, uma vez que a
sujeicdo passiva se configura por ser a agéncia de navegacao, representante do
transportador estrangeiro no pais, especificamente o interveniente no comércio
exterior obrigado a prestar as informagGes em comento exigidas pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, portanto, é também o sujeito passivo da penalidade
correspondente pela prestacdo da informacdo intempestiva, nos termos da
legislacao aplicavel.

a existéncia da Sumula CARF n2 185, de aplicagdo obrigatdria por esta

DA APLICABILIDADE DA SOLUGAO DE CONSULTA N2 02/2016 E SEUS EFEITOS

a) DA OCORRENCIA DE ALTERAGAO/RETIFICACAO E AUSENCIA DE PREVISAO
LEGAL:

b) DOS EFEITOS RETROATIVO E VINCULANTE DA SOLUGAO DE CONSULTA:

Estabelece a mencionada Solug¢ao de Consulta:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO IMPOSTO DE
IMPORTACAO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTACOES. INFRACAO.
MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e “f” do Decreto-Lei
n2 37, de 18 de novembro de 1966, com a redacdo dada pela Lei n2 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, é aplicavel para cada informagao ndo prestada
ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na
Instrucdo Normativa RFB n2 800, de 27 de dezembro de 2007. As alteracoes
ou retificacbes das informacdes ja prestadas anteriormente pelos

intervenientes ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo,

nao sendo cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n2 37, de 18 de novembro de 1966;
Instrucao Normativa RFB n2 800, de 27 de dezembro de 2007.

Referida disposicdo coincide com o texto da Simula CARF n2 186:

Sumula CARF n? 186

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em
16/08/2021
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A retificacdo de informac0Oes tempestivamente prestadas nao configura a infracao
descrita no artigo 107, inciso 1V, alinea “e” do Decreto-Lei n2 37/66. (Vinculante,
conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Acérddos Precedentes: 9303-010.294, 3302-003.637, 3401-008.661, 3301-
003.995 e 3201-007.106.

Ou seja, para afastamento da referida penalidade, é imprescindivel que tenha sido
prestada informacdo tempestiva nos Manifestos de Carga, ainda que posteriormente retificados.

Na hipdtese dos autos os Manifestos de Entrada para os quais entendeu-se existir
informacdo intempestiva estdo listados nos Anexos 1 (fl. 25) e os Manifestos de Escalas tidas por

intempestivas no Anexo 2 (fl. 26), considerando, nestas, como termo de fixacdo do prazo, “a
atracacdo da embarcacao no porto de escala”:

Anexo 1
Manifestos de entrada:
Cod. Cod. 1° Data da Horad:!
Manifesto | Tipo | 01 porto Nome porto porto | Nome 1 porto nacional | £33l 17 porto | atracagdo no | atracagdo Data da Hora da Datado | Horado | Rotade
conhec. carregamento nacional 1°porto | no1°porto |  inclusio inclusdo prazo prazo excegdo
s nacional nacional nacional
0017902538289 | PCE | 71 ARBUE = BUENOSAIRES | BRRIG RIO GRANDE | 7000378547 | 27102017 | 20:3400 | 0311172017 192641 | 271002017 | 143400 | Sim
0017902538319 | PCE | 50 UYMYD MONTEVIDEU | BRRIG RIO GRANDE | 17000878547 | 27M02017 | 203400 | 084172017 192927 | 27A0/2017 | 143400 | Sim
0017902760160 | PCE | 28 ARBUE | BUENOSAIRES | BRRIG RIO GRANDE | 17000432788 | 014202017 | 182300 | 01422017 150046 | 011202017 | 122300 |  Sim
0017902780178 | PCE 28 UYMVD MONTEVIDEU BRRIG RIO GRANDE 17000432788 | 01422017 | 18:23.00 | 01122017 15:00:46 | 01122017 | 12:23:00 Sim
0017902760186 | PCE | 74 ARBUE | BUENOSAIRES | BRRIG RIO GRANDE 47000432788 | 0122017 | 182300 | 04422017 150048 | 01A2/2017 | 122300 |  Sim
0017902760194 | PCE 5 uymvD MONTEVIDEU BRRIG RIO GRANDE | 17000432788 0122017 18:23:00 011272017 15:00:47 o1nz22o7 12:23:.00 Sim
0017902760208 | PCE | 5 ARBUE | BUENOSAIRES | BRRIG RIO GRANDE 17000432788 | 011202017 | 182300 | 0141212017 150047 | 01422017 | 122300 | Sim
0017902760216 | PCE 31 UYMVD MONTEVIDEU BRRIG RIO GRANDE | 17000432789 | 01422017 | 182300 | 0122017 15:00:47 | 01122017 | 12:23:00 Sim
0017902760224 | PCE 10 ARBUE | BUENOS AIRES BRRIG RIO GRANDE | 17000432788 | 011212017 | 182300 | 01422017 15:00:47 | 01/12/2017 | 12:23:00 Sim
0017902760232 PCE 10 UMD MONTEVIDEU | BRRIG RIC GRANDE 17000432789 | 01122017 | 182300 | 014212017 150048 | 011202017 | 122300 |  Sim
Anexo 2
Vinculagées intempestivas de manifestos a escalas:
Cod. Cod. Data da Hora da
Maniteto | Escala | poro | NeTePYC | ooy | Nomeporoca | avacaiomo scaclono| owads | Momds | Pando | Mormdo | Rotade
carreg. escala escala escala
0017902538289 | 17000400119 | ARBUE | BUENOS AIRES BRRIO | RIODE JANEIRO | 04/11/2017 07:37:00 0311/2017 19:34:25 031112017 07:37:00 Sim
| 0017902538319 | 17000400119 | UYMVD | MONTEVIDEU BRRIO | RIODEJANEIRO | 04112017 073700 | 03112017 19:34:25 | 031102017 073700 | Ssim
00TI02760160 | 17000432788 I ARBUE = BUENOS AIRES BRRIG I RIC GRANDE o1zi2017 18:23.00 I |mHzizon7 15:16:20 I HHzzo7 12:23.00 I Sim
0017902760178 | 17000432789 | UYMVD MONTEVIDEU BRRIG RIO GRANDE 22017 18:23:00 011122017 15:16:20 M22017 12:23:00 Sim
0017902760186 | 17000432789 | ARBUE BUENOS AIRES BRRIG RIO GRANDE 022017 18:23:00 01122017 15:16:20 M2r2017 12:23:00 Sim
0017902760194 | 17000432789 | UYMVD MONTEVIDEL BRRIG RIC GRANDE mnzizonT 18:23:00 0122017 15:16:20 011272017 12:23:00 Sim
0017902760208 | 17000432789 I ARBUE BUEMOS AIRES BRRIG I RIO GRANDE 122017 18:23:00 12207 15:16:20 MM122017 12:23:00 Sim
0017902760216 | 17000432789 | UYMVD MONTEVIDEU BRRIG RIO GRANDE 22017 18:23:00 122017 16:16:20 M122017 12:23:00 Sim
0017902760224 | 17000432789 | ARBUE BUEMOS AIRES BRRIG RIO GRANDE 0122017 18:23:00 0111202017 15:16:20 MH2/2017 12:23:00 Sim
| 0017902760232 | 17000432789 | UYMVD | MONTEVIDEU BRRIG | RIO GRANDE 011212017 | 182300 | 01122017 16516:20 | 0111202017 122300 | Sm

Em seu Recurso Voluntario o Contribuinte busca demonstrar a tempestividade
apenas dos Manifestos 0017902538289 e 0017902558319 (as duas primeiras da listagem).

Portanto, ja de inicio é preciso assentar a preclusdo, nessa matéria, relativamente
aos demais manifestos objeto da autuacdo, face a inexisténcia de impugnacdo especifica por parte
do Recorrente, nos termos dos arts. 16 e 172 do Decreto n® 70.235/72:

L Art. 16. A impugnac¢do mencionara:

(...)
Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que possuir;
? Art. 17. Considerar-se-a no impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
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Afirma:

Neste sentido, a inclusdo das informacgdes sobre as cargas transportadas ocorreu
no dia 26/10/2017 as 17h04 nos manifestos de origem 1517B02469034 e
1517B02469026, isto ¢, DENTRO DO PRAZO observado o prazo de 06 horas de
antecedéncia da atracagdo do navio ocorrida em 27/10/2017 as 20h34, devido a
rota de excecao entre Buenos Aires e Rio Grande.

Logo, no dia mencionado equivocadamente pelas autoridades como nao
prestacdo de informacao (03/11/2017), ocorreu somente uma
transferéncia/alteracdo do tipo de trafego por questdes operacionais que NAO E
PASSIVEL DE AUTUACAO, uma vez que a primeira informac3o sobre a carga foi
incluida dentro do prazo.

Veja-se que em ambos os manifestos a Fiscalizagao informa que as informacdes dos
Manifestos de Entrada e dos Manifestos de Escala foram prestadas em 03/11/2017.

A Contribuinte alega que as informacgdes foram prestadas em 26/10/2017, as 17:04,
e que a informacdo lancada em 03/11/2017 se referem a uma “transferéncia/alteracdo do tipo de
trafego por questdes operacionais”, portanto, retificacado.

Apresenta Telas de Sistema (fl. 175):

Consultar Situagio da Transferéncia do Conhecimento Quinta-Faira, 18 de Abril de 2024 (17:58).

'1 Dados do Manifesto de Dr\ﬁam

Sua sess30 expirars em: 24:25

| Hémere do Manifesto 1517602465028

'1 Dados do Manifesto de Destino

| Nimero do Manifesto 0017902538289
| Agéncia de Navegacio Responsivel pela Transferéncia (2378779000105 - M5C MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

Relagio de Conhecimentos

OBS: Use as teclas Ctrl + F para localizar um n® de CE especifico na tela.

_ . Conhecimento de Data de Porto de Porto de | Terminais indicados para a Transferéncia - zvel Situacdo da Data da
CE-Mercante Tipo == . f 2 =
Embarque Emissio Origem Destino |  Carr Descarr | Transferncia | Transferéncia
‘ 1 | 001703042750504  Comum MSCUWAS33319 19/10/2017 ARBUE BEANR - e 121,470.058-60 Realizada D?;;fg?
Consultar Situacio da Transferéncia do Conhecimento Quinta-Feirz, 18 de Abril de 2024 (17:55).  5ua sess3o expirard em: 24:57
{ Dados do de Origem
| Mimero do Manifesto 1517602463034

1 Dados do Manifesto de Destino |

| Miimero do Manifesto 0017902528319
| Agéncia de Navegacio Responsavel pela Transferéncia  02378773000103 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

Relacdo de Conhecimentos

OBS: Use as teclas Cirl + F para localizar um n® de CE especifico na tela.

Conhecimento de Data de Portode | Portode | Terminais indicados para a Transferéncia ] el Situacdo da Data da
CE-Mercante Tipo ta o ! ’ 2 g2 =
Embargue Emissio Origem Destino [ Carr T Descarr Transferéncia | Transferéncia
1 | 001703042757506  Comum MSCUPE044530 10/10/2017 PYZZZ ESGL - - 121,470.058-50 Realizada i ‘

19:21:15

De fato, tais telas mostram uma anotacdo de “Data de Transferéncia” em
03/11/2017. Contudo, ndo se destinam a comprovar a prestacdo inicial alegadamente realizada
em 26/10/2017.

Além destas telas de sistema, também apresenta dos seguintes Extratos de
Manifesto (fls. 176/177):
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> -
‘?Recena Federal EXTRATO DO MANIFESTO
Emissor: 39034076822 - STEPHANIE DIEGUES ALOY Emissio 18/04/2024 16:41
Numero: 1517B02469034 Tipo: BALDEAGAO CARGA

Dados de inclusao
Data/Hora da inclusao: 26/10/2017 17:04:09
CPF/Nome responsavel pela inclusio: 121.470.058-60 CLAUDIO JORGE LOPES XAVIER

@ Receita Federal EXTRATO DO CONHECIMENTO ELETRONICO
Emissor: 390.340.768-22 - STEPHANIE DIEGUES ALOY Emissé&o: 18/04/2024 17:01
Numero do CE-Mercante: 001709042757606

Dados de inclusao
Data/Hora de inclusio: 26/10/2017 17:04:09
CPF/Nome responsavel pela inclusdo:  121.470.058-60 CLAUDIO JORGE LOPES XAVIER

Dados Basicos

NUumero do BL: Tipo de Conhecimento: Categoria da Carga: BL de Servigo:
MSCUP8044930 BL ESTRANGEIRA DE Nao
— — - —RASSACEM

- -
9 Receita Federal EXTRATO DO MANIFESTO
Emissor: 39034076822 - STEPHANIE DIEGUES ALOY Emissao 18/04/2024 16:31
Numero: 1517B02469026 Tipo: BALDEACAO CARGA

Dados de inclusdo
Data/Hora da inclusdo: 26/10/2017 17:04:07
CPF/Nome responsavel pela inclusio: 121.470.058-60 CLAUDIO JORGE LOPES XAVIER
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Emissor: 390.340.768-22 -

@Receita Federal EXTRATO DO CONHECIMENTO ELETRONICO
STEPHANIE DIEGUES ALOY Emissé&o: 18/04/2024 16:57
001709042750504

Nimero do CE-Mercante:

Dados de inclusao

Data/Hora de inclusao:

26/10/2017 17:04:07

CPF/Nome responsavel pela inclusdo:  121.470.058-60 CLAUDIO JORGE LOPES XAVIER

Dados Basicos

NUumero do BL: Tipo de Conhecimento: Categoria da Carga: BL de Servico:
MSCUWA553319 BL ESTRANGEIRA DE Nao
RASSAGEM

Com efeito, verifica-se que os “Extratos do Manifesto” identificam-se com os
numeros 1517B02469026 e 1517B02469034, que, de acordo com as Telas de Sistema acima,
vinculam-se, respectivamente, aos Manifestos 0017902538289 e 0017902538319.

O acérddo DRJ, nesse ponto, assinalou:

N3o procede a argumentacdo da impugnante de ndo subsuncdo dos fatos as
normas aplicadas, posto que em seu entendimento o que ocorreu foi
alteracdo/retificacdo de informacgdo prestada anteriormente no tempo certo, nos
Manifestos Eletrénicos referentes a cargas de passagem do Navio UASC ZAMZAM
NA743R, utilizando a ferramenta disponibilizada pela RFB, denominada de
ARRASTA CE.

Em relacdo aos Manifestos 0017902538289 e 0017902538319 alega que inclusao
e vinculacdo sobre as cargas transportadas foram tempestivamente informadas
nos Manifestos 15171302469034 e 1517B02469034, entretanto, em virtude da
impossibilidade de alteracdo/transferéncia do tipo de trafego nesses

Manifestos, foi hecessario a associacdo dessas cargas a novos Manifesto.

As infragbes constatadas em relagdo aos Manifestos acima assinalados de
intempestividade de vinculagdo as escalas e de inclusdo dos manifestos e
conhecimentos a eles associados, consoante os arts. 62, 10,11, 12, 13 e 22, da IN
RFB n? 800/2007, sdo autdbnomas e distintas, ainda que complementares, visto
que tratam do controle de carga transportada em embarcagao maritima.

Art. 62 O transportador deverd prestar no Sistema Mercante as informacdes
sobre o veiculo assim como as cargas nele transportadas, inclusive
contéineres vazios e demais unidades de cargas vazias, para cada escala da
embarcacdo. (Redacdo dada pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n? 1.473, de
02 de junho de 2014)
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Art. 10. A informacdo da carga transportada no veiculo compreende:
| - a informagdo do manifesto eletronico;
Il - a vinculagdo do manifesto eletronico a escala;

Il - a informacgdo dos conhecimentos eletrénicos;

[...]

V - a associacdo do CE a novo manifesto, no caso de transbordo ou
baldeacdo da carga; e (Redagdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2
1473, de 02 de junho de 2014)VI - a transferéncia de CE entre manifestos.
(Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1473, de 02 de junho de
2014)Secdo Ill Da Informagdo do Manifesto Eletrénico Art. 11. A informacgéo
do manifesto eletrénico compreende a prestacdo dos dados constantes do
Anexo |l referentes a todos os manifestos e relagdes de contéineres vazios
transportados pela embarcacdo durante sua viagem pelo territério
nacional.

[..]

§ 52 Todos os dados do manifesto eletronico poderdo ser alterados até a
sua vinculacdo a correspondente escala.

[...]
Segao IV

Da Vinculagdo do Manifesto Eletronico a Escala Art. 12. A vinculagdo ou
desvinculagdo do manifesto eletrénico as escalas devera ser informada pela
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empresa de navegagdo que emitiu o manifesto ou por agéncia de
navegacdo que a represente.

§ 12 O manifesto eletroénico devera ser vinculado a todas as escalas em que
a respectiva carga estiver a bordo da embarcagdo.

[...]
Secao V

Da Informagdo do Conhecimento Eletronico Art. 13. A informagdo do CE
compreende os dados bdsicos e os correspondentes itens de carga,
conforme relagdo constante dos Anexos lll e IV, e devera ser prestada pelo
transportador. (Redagdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1473, de
02 de junho de 2014)

§ 12 O CE somente sera considerado informado quando seus dados basicos
e pelo menos um de seus itens de carga tiverem sido registrados no
sistema.

§ 22 Os CE informados receberdo numeragao nacional, anual e seqtiencial.
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§ 32 A alteracdo ou exclusdo dos dados basicos do CE somente podera ser
efetuada pelo transportador que o informou no sistema.

§ 42 Todos os dados basicos do CE sdo alteraveis.
§ 52 A exclusdo dos dados basicos exclui o CE.

§ 52 O campo de descri¢cdo de mercadorias, nos dados bdsicos da CE, devera
conter também a quantidade total de volumes do conhecimento. (Redagdo
dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1473, de 02 de junho de
2014)Secdo VIl Dos Prazos para a Prestacdo das Informacgdes Art. 22. Sdo os
seguintes os prazos minimos para a prestacao das informacdes a RFB:

| - as relativas ao veiculo e suas escalas, cinco dias antes da chegada da
embarcacdo no porto; e Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE,
bem como para toda associagdao de CE a manifesto e de manifesto a escala:

[..]

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os
manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto
nacional, ou que permanecam a bordo; e (Redacao dada pelo(a) Instrugao
Normativa RFB n2 1473, de 02 de junho de 2014 IlI - as relativas a conclusao
da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da chegada da
embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico.)§ 12 Os prazos
estabelecidos neste artigo poderdo ser reduzidos para rotas e prazos de
excecao.

[...] (grifos nossos)

Portanto, mostra-se desarrazoada a alegacdo de que se tratam de alteracdo /
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retificagdo de documentos em razdo de as cargas terem sido associadas
anteriormente a outro Manifesto, uma vez que o préprio art. 10, incisos I, Il, e V e
VI, define a inclusdo de manifesto eletrénico, de vinculagdo de manifesto
eletronico a escala, de associagao de CE a novo manifesto e transferéncia de CE
entre manifestos, como obriga¢des autonomas e especificas.

E importante também destacar que as informagdes sobre a carga transportada
em veiculo maritimo que devem obrigatoriamente prestadas, previstas no art. 10,
da IN RFB n2 800/2007, anteriormente copiado, independem do tipo de
Manifesto.

A inclusdo de Manifestos e Conhecimentos Eletronicos e a vinculacdo de
Manifesto a Escala sdo obriga¢Ges autdbnomas e todas devem ser cumpridas na
forma e no prazo estabelecido pela RFB._O fato de a carga ter sido associado a

um Manifesto anterior ndo influi nas obrigacées autonomas e especificas de que

o _novo Manifesto e Conhecimentos a ele associados e a vinculacdo desse

Manifesto as escalas sejam informados na forma e no prazo estabelecidos na IN

RFB n2 800/2007, posto que se tratam de informacdo expressamente definidas na
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lei como de prestacdo obrigatéria, e ndo de alteracdo ou retificagdo de
informacdo prestada anteriormente.

Na descricdo dos fatos do auto de infracdo (fls. 5/24), consta a descri¢do clara e
inequivoca das condutas penalizadas de inclusdes de Manifestos e de
Conhecimentos Eletrénicos e de vinculacdo de Manifestos a Escalas efetuadas
intempestivamente, conforme demonstrado nos Anexos 1 e 2 (fls. 25/26).

Portanto, as condutas praticadas pelo sujeito passivo de prestar
intempestivamente no Siscomex Carga as informacgoes referentes a inclusdo de
Manifestos e de Conhecimentos Eletronicos e a vinculacdo de Manifesto a escala
subsumem-se perfeitamente ao disposto nas previsGes das normas aplicadas
(arts. 10,1, 1, Ve Vle 22,11, “d”, §§ 12, 22 e 32 da IN RFB n? 800/2007 e art. 107,
IV, alinea “e”, do Decreto-Lei n? 37/66), ainda que as cargas tenham sido

anteriormente vinculadas a outros Manifestos, tendo em vista as obrigacoes

autonomas de associacdo de CE a novo manifesto e de transferéncia de CE entre
manifestos (arts. 10,V e VI da IN RFB n2 800/2007).

Repise-se que as situagdes concretas descritas no presente auto de infragdo, ndo
correspondem a retificacdo ou alteracdo de informacao prestada anteriormente,
de que tratam o art. 27-A da IN RFB n2 800/200717 e a Solucdo de Consulta
Interna Cosit n2 2/2016, ementa abaixo copiada, em virtude de, in casu, ndo tratar
de retificacdo de informacdo prestada anteriormente, mas sim de atraso na
prestacdo da informacdo de inclusdo de manifesto e de conhecimentos
eletronicos e de vinculagdo de manifesto a escala.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO IMPOSTO DE
IMPORTAGAO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAGOES. INFRAGAO.
MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.
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A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e” e “f” do Decreto-Lei
n2 37, de 18 de novembro de 1966, com a redacao dada pela Lei n2 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, é aplicavel para cada informagdo ndo prestada
ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na
Instrucdo Normativa RFB n2 800, de 27 de dezembro de 2007. As alteracGes
ou retificacGes das informacdes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes nao configuram prestacao de informacgao fora do prazo, nao
sendo cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa. Dispositivos Legais:
Decreto-Lei n? 37, de 18 de novembro de 1966; Instrucao Normativa RFB n2
800, de 27 de dezembro de 2007.

Apenas informagbes que ja foram inseridas no sistema Siscomex, podem
representar retificacdo, que ampara a exclusdo da punicdo em comento, de que
trata a Solucdo de Consulta acima mencionada. As informagdes da carga
estabelecidas no art. 10, referentes a associacdo de CE a novo Manifesto devem
ser todas prestadas em relacdo a esse novo manifesto, no prazo previsto na lei.
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A utilizacdo da ferramenta ARRASTA CE, conforme explicacdo da prdpria
impugnante, permite a transferéncia automatica de CE entre manifestos, mas sua
utilizacdo ndo é causa de excludente de ilicitude das informacgbes prestadas com
sua utilizacdo em desacordo com a legislagado.

Desta forma, a meu ver ndo existem reparos a serem feitos no langamento em
comento, tendo que em vista que as situacdes faticas descritas no auto de
infracdo amoldam-se perfeitamente aos dispositivos legais aplicados, sendo
devida as multas por atraso na vinculacdo de manifesto a escala e de inclusdo de
manifesto e de conhecimento, previstas no art. 107, 1V, alinea “e”, do Decreto-Lei
n2 37/1966, pelo descumprimento dos prazos estabelecidos no art. 22, Il, “d”, §§
12,22e3%e art. 32, §§ 12 e 29, da IN RFB n2 800/2007.

Logo, ndo tendo o Contribuinte trazido qualquer argumento adicional apto a afastar

a andlise realizada pela DRJ, mantenho a decisao.

DAS INFORMAGOES PRESTADAS DENTRO DO PRAZO, CONFORME DATA PREVISTA
DE ATRACAGAO - NAVIO OPERADO POR OUTRO TRANSPORTADOR MARITIMO

O Contribuinte alega que o “NAVIO PARCEIRO do Transportador Maritimo MSC —
Mediterranean Shipping Company (o qual a Recorrente prestou servicos de agenciamento

maritimo)” teve sua atracac¢do antecipada, devendo ser considerada para fins de afericdo do prazo

a data originalmente prevista:

Isto é, o proprietdrio do navio e que comandava toda a operagdo era o
Transportador Maritimo MAERSK A/S, logo, a Recorrente ndo tinha qual geréncia
ou decisdo de atracagdo do navio autuado, conforme extrato de escala
17000432789 em anexo.

Assim, o sistema da RECEITA FEDERAL indica o dia 02/12/2017 — 01:00:00h como
data de previsdo da atracagdo, sendo esta data considerada para contagem do
prazo de prestacao de informagdes no Siscomex:

Esta alegacdo alcancaria os seguintes manifestos:

0017902760160 | PCE 28 ARBUE BUENOS AIRES BRRIG RIO GRANDE 17000432789 01/12/2017 18:23:00 0112/2017 15:00:46 01/12/2017 12:23:00 Sim
0017902760178 [ PCE 28 UYMVD MONTEVIDEU BRRIG | RIO GRANDE 17000432789 01/1272017 18:23.00 01/12/2017 [ 15:00:46 [ 01/12/2017 | 12:23.00 Sim
0017902760186 | PCE 24 ARBUE BUENOS AIRES BRRIG ‘ RIO GRANDE 17000432789 0111222017 18:23:00 01122017 15:00:46 01/12/2017 12:23:00 Sim
0017902760194 [ PCE [ 5 | UYMvD MONTEVIDEU BRRIG [ RIO GRANDE [ 17000432789 [ 01/12/2017 18:23:00 011272017 [ 15:00:47 01/12/2017 12:23.00 Sim
0017902760208 [ PCE [ 5 | ARBUE [ BUENOS AIRES BRRIG [ RIO GRANDE [ 17000432789 [ 01/1222017 18:23:00 011272017 [ 15:00:47 | 01/12/2017 [ 12:23:00 Sim
0017902760216 | PCE N UYMvVD MONTEVIDEU BRRIG ‘ RIO GRANDE 17000432789 01/12/2017 18:23:00 011272017 15:00:47 01/12/2017 12:23.00 Sim
0017902760224 [ PCE [ 10 | ARBUE | BUENOS AIRES | BRRIG [ RIO GRANDE | 17000432789 [ 011122017 | 18:23:00 011272017 | 15:00:47 | 01/12/2017 | 12:23:00 Sim
L 0017902760232 [ PCE [ 10 uYmMvVD MONTEVIDEU BRRIG | RIO GRANDE ‘ 17000432789 01/12/2017 18:23.00 01/12/2017 [ 15:00:48 | 01/12/2017 . 12:23:00 Sim
0017902760160 | 17000432789 | ARBUE BUENOS AIRES BRRIG RIO GRANDE 0111272017 18:23:00 011272017 15:16:20 011272017 12:23.00 Sim
0017902760178 | 17000432789 UYMVD MONTEVIDEU BRRIG RIO GRANDE 0111272017 [ 18:23:00 01/1272017 15:16:20 011272017 12:23.00 Sm
0017902760186 | 17000432789 ARBUE BUENOS AIRES BRRIG RIO GRANDE 01/12/2017 [ 18:23:00 01/1272017 15:16:20 | 0111272017 12:23.00 Sm
0017902760194. 17000-!3'1789‘ uYmMvD MONTEVIDEU BRRIG RIO GRANDE 0111272017 [ 18:23:00 011122017 [ 15:16:20 [ 0111272017 [ 12:23.00 Sim
0017902760208 | 17000432789 ARBUE BUENOS AIRES BRRIG RIO GRANDE 011272017 [ 18:23:.00 01122017 15:16:20 01122017 12:23.00 Sm
0017902760216 | 17000432789  UYMVD MONTEVIDEU BRRIG RIO GRANDE 0111272017 18:23.00 011122017 15:16:20 011272017 12:23.00 Sm
0017902760224 | 17000432789 ARBUE BUENOS AIRES BRRIG RIO GRANDE 011272017 18:23.00 01122017 15:16:20 01712.2017 12:23.00 Sm
0017902760232 | 17000432789 UYMVD MONTEVIDEU BRRIG RIO GRANDE 0111272017 [ 18:23.00 0111272017 15:16:20 01122017 12:23.00 Sim
e ——————————
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Tratam-se dos demais Manifestos objeto da autuacdo e que ndo foram objeto do
tépico anterior, em que se defendeu que houve mera retificacdo de informacdes.

Nesse sentido decidiu a DRJ:

Portanto, ndo prospera a argumentacao da impugnante de falta de culpabilidade,
em razdo da natureza objetiva da infracdo penalizada, tendo em vista que se
configura apenas com o descumprimento do prazo para o cumprimento da
obrigacao.

O julgamento administrativo de primeira instancia é regido pelo principio da
legalidade, dessa forma inafastavel a aplicagdo de sancdo por descumprimento de
obrigacbes tributarias principais e acessdrias regularmente insertas no
ordenamento juridico, que gozam da presuncdo de legitimidade e imperatividade.

Convém aqui explicitar que o controle aduaneiro informatizado da movimentacao
de embarcacdes, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados,
estabelecido pela IN RFB n° 800/2007 tem o objetivo de propiciar condicoes a
Aduana brasileira para realizacdo de andlise de risco dessas operacées que deve
ser iniciada antes do embarque ou desembarque das mercadorias. Por isso as
informagdes exigidas devem ser prestadas corretas e tempestivamente para que
seja alcancada a finalidade primordial da sistematica implementada que é a
racionalizacdo e agilidade com seguranca dos procedimentos aduaneiros.

Nessa toda, resta evidenciado o equivoco no entendimento da impugnante de
gue as informacgdes sobre as cargas relacionadas ao transporte do Navio MAERSK
SIRAC teriam sido prestadas tempestivamente em relagdo a data prevista de
atracacdo do Navio, que foi antecipada, o que teria causado o atraso na prestacao
das informagdes, tendo em vista que é claro e cristalino que os prazos para a
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prestacdao das informagGes em tela é em relagdo a atracagao, conforme disposto
no art. 22, Il, “d”, da IN RFB n2 800/2007.

Diante do exposto, concluo pela manutengao da responsabilidade do sujeito
passivo pela infragdo autuada, tendo em vista o cardter, em regra, objetivo da
penalidade imposta para cada informacdo prestada em desacordo como o
estabelecido na IN RFB n2 800/2007, no total de RS 1.410.000,00.

Com efeito, ndo cabe a este érgdo julgador afastar expressa disposicao legal, in
casu, o art. 22, 1l, “d”, da IN RFB n? 800/2007, norma competente para a fixacdo de prazo para
cumprimento de obrigacdo acessdria prevista em lei:

Secdo VIl Dos Prazos para a Prestacdo das InformacgBes Art. 22. S3o os seguintes
0s prazos minimos para a prestacdo das informagdes a RFB:

()

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associa¢do
de CE a manifesto e de manifesto a escala:

(..))
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d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacao, para os manifestos de
cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que
permanecam a bordo; e

Assim, improcedente o argumento.

DA INEXISTENCIA DE PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE — AUTUACAO EM
CASCATA

Nesse topico o argumento do contribuinte é de desproporcionalidade e
irrazoabilidade na aplicacdo de penalidades em “castaca”, uma vez que os manifestos autuados
foram transportados em apenas 2 navios.

Com efeito, ainda que caiba ao aplicador da lei pautar-se pelos principios da
proporcionalidade e da razoabilidade, conforme art. 22 Lei 9.784/99, tais principios ndo podem ser
utilizados por este drgdo julgador para declarar a inconstitucionalidade de lei, nos termos da
Sumula CARF n2 2:

Sumula CARF n2 2
Aprovada pelo Pleno em 2006

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Acdrdaos Precedentes:

Acérddo n? 101-94876, de 25/02/2005 Acérddo n? 103-21568, de 18/03/2004
Acérddo n? 105-14586, de 11/08/2004 Acérddo n? 108-06035, de 14/03/2000
Acérddo n? 102-46146, de 15/10/2003 Acérddo n? 203-09298, de 05/11/2003
Acérddo n? 201-77691, de 16/06/2004 Acérddo n? 202-15674, de 06/07/2004
Acérddo n2 201-78180, de 27/01/2005 Acérddo n2 204-00115, de 17/05/2005
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Assim decidiu a DRJ:

Assim sendo, para as alegagOes de inconstitucionalidade ou de ilegalidade da
prépria norma instituidora das infragcdes autuadas, ndo cabe apreciagdo por parte
desta autoridade julgadora de primeira instancia administrativa, por falta de
competéncia para decidir sobre inconstitucionalidade ou ilegalidade de norma
juridica regularmente editada, segundo o processo legislativo estabelecido, que
goza de presungao de constitucionalidade e de legalidade. Nesse caso, cabe com
exclusividade ao poder judicidrio a competéncia para o controle jurisdicional da
constitucionalidade e da legalidade.

Assim sendo, concluo pela ndo apreciacao da preliminar de nulidade por suposta
violacdo aos principios constitucionais e administrativos, tendo em vista a falta de
competéncia deste érgao de julgamento para exame da matéria.

Quanto a aplicagdo da norma:
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Também ndo logram éxito as alegacdes de que a multa deve ser aplicada por
veiculo transportador e ndo por informagdo prestada intempestivamente e de
auséncia de prejuizo ao erdrio e de culpa e de intencdo do agente.

O art. 107, inciso V, alinea “e”, do Decreto-Lei n? 37/1966 é cristalino ao
determinar que a multa nele prevista deve ser aplicada pela ndo prestacao
de informacdo na forma e no prazo estabelecido pela RFB sobre veiculo,
carga ou operagdo. Ou seja, cada descumprimento de prestacdo de
informacdo prevista da IN RFB n2 800/2007 configura infracdo autdnoma e
independente, a qual aplica-se a multa, devendo ser aplicada tantas vezes
quantas forem  constatados descumprimento da  obrigacdo,
independentemente de se tratarem de cargas ou opera¢des de uma mesma
viagem, ou referentes ao mesmo veiculo.

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(..
IV - de RS 5.000,00 (cinco mil reais):

(...

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagGes que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de servicos de transporte
internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e [...]

Assim, ndo tendo sido demonstrado qualquer vicio na aplicacdo da lei, deve ser
mantido o langcamento nesse aspecto.
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DA DENUNCIA ESPONTANEA

O Contribuinte pede a aplicacdo dos beneficios da denuncia espontdnea pelo fato
de as informacdes terem sido prestadas antes da lavratura do Auto de Infracdo.

A presente matéria também é objeto de Sumula por este CARF, de aplica¢do
obrigatéria:

Sumula CARF n2 126
Aprovada pela 32 Turma da CSRF em 03/09/2018

A denuncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagdes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova redagao
do art. 102 do Decreto-Lei n? 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n2 12.350, de
2010.
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(Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Acordaos Precedentes:

3102-001.988, de 22/08/2013; 3202-000.589, de 27/11/2012; 3402-001.821, de
27/06/2012; 3402-004.149, de 24/05/2017; 3801-004.834, de 27/01/2015; 3802-
000.570, de 05/07/2011; 3802-001.488, de 29/11/2012; 3802-001.643, de
28/02/2013; 3802-002.322, de 27/11/2013; 9303-003.551, de 26/04/2016; 9303-
004.909, de 23/03/2017.

Correta a DRJ ao fastar sua aplicagao.

Diante de todo o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Tatiana Josefovicz Belisario
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